
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Porto Velho, 140 – Jardim São Roque – Jaguariaíva - PR

Fone/Fax: (43) 3535-1579/3535-9219
CNPJ: 75.658.435/0001-27

                 compraselicitacoes@samaejgv.com.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Processo Administrativo Nº007/2024

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  SERVIÇO  AUTÔNOMO
MUNICIPAL  DE  ÁGUA E  ESGOTO -  SAMAE,  por  meio  do  Departamento  do  Setor  de
Compras e Licitações, sediado na Rua Porto Velho, 140 – Jardim São Roque na Cidade de
Jaguariaíva PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE,nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006,  da Lei  nº  14.133 de 2021,  do Decreto Municipal  Nº  268/2023 de 26/04/2023 e
demais legislações aplicável de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do dia 28 de fevereiro de 2024 às 08:30h
do dia 14 de março de 2024.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das  08:30h às  09:00h do  dia  14  de
março de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 14 de março de 2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

1. DO OBJETO
1.1  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO DE SISTEMA  INTEGRADO DE
GESTÃO  COMERCIAL E  OPERACIONAL  DOS  SERVIÇOS DE SANEAMENTO,  100%  WEB (CLOUD
COMPUTING),ENVOLVENDO IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, CONVERSÃO DE DADOS,COMPROVAÇÃO DE
SUA CONSISTÊNCIA, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE E MANUTENÇÃO CONFORME. (ANEXO I
DO TERMO DE REFERÊNCIA).
1.2 A licitação será em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.
O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  de  MENOR PREÇO,  observadas  as  exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do SAMAE para o exercício de 2024.

ÓRGÃO 30 Serviço Autônomo Municipal de Água e
Esgoto.

UNIDADE 01 Administração Geral
DOTAÇÕES UTILIZADAS 3.3.90.39.99.00 Outros  serviços  de  terceiros  pessoa

jurídica.
COMPL. ELEMENTO 3.3.90.39.99.99 Demais  serviços  terceiros  pessoa

jurídica.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,
regularmente  estabelecidas  no  País,  que  sejam especializadas  e  credenciadas  no  objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste
Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar  deste  Pregão Eletrônico  as  empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sobfalência, recuperação judicial,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito
Federal  ou  que  esteja  cumprindo  período  de  suspensão  no  âmbito  da  administração
municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para
o recebimento das propostas.
3.6  O  cadastramento  do  licitante  deverá  ser  requerido  acompanhado  dos  seguintes
documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
junto  à  Bolsa,  poderes  específicos  de  sua  representação  no  pregão,  conforme  modelo
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO IV). 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
(ANEXO IV) 
c)  Especificações  do  produto  objeto  da  licitação  em conformidade  com edital,  constando
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não
deve ser identificada”.Decreto 5.450/05 art. 24 paragrafo 5º. 
O custo  de  operacionalização e  uso  do  sistema ficará  a  cargo  do  Licitante  vencedor  do
certame,  que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil,  provedora do sistema eletrônico,  o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, (ANEXO IV).
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no (ANEXO IX)  para fins  de habilitação,  deverá,  quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
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e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de maior
desconto;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l)  abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  a  aplicação  de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
4.2  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do
instrumento de mandato previsto no item 4.6, com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado  em qualquer  empresa  associada  à  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através  de  empresas  associadas  à  BLL  –  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  a  qual  deverá
manifestar,  por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances  sucessivos  de  preços,  em  nome  do  licitante,  somente  se  dará  mediante  prévia
definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil  a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância  de quaisquer  mensagens emitidas  pelo  sistema ou da desconexão do seu
representante;
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
4.12  Esta  licitação  não  dispensou  o  tratamento  diferenciado  para  as  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte,  no que tange à reserva de cota de até 25% do objeto da
contratação, por entender não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, nos termos do artigo 49 inciso III
da Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial ou em processo
de dissolução ou liquidação;
4.13.6 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR
(41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.2. O envio  da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
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encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário; Marca; Fabricante; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar,  para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.7.1.O descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário,  caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.
7.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de
Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
7.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de no mínimo R$ 1,00 (hum real).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  Pregão  Eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver  lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 7.18.  Quando a  desconexão do  sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior  a dez minutos,  a  sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o de Menor Preço por Lote, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
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123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
 7.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será pelo fabricado.
7.27.1. No pais;
7.27.2. Por empresas brasileiras;
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.28. Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada pelo  sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.29. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS)
HORAS envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 61da lei nº 14.133/2021.
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 daInstrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço  máximo fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.
8.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  globais  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio  licitante,  para os quais  ele  renuncie  a  parcela  ou à totalidade da
remuneração.
8.4.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.5.  Na hipótese  de  necessidade de  suspensão da  sessão pública  para  a  realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS sob pena de
não aceitação da proposta.
8.7.  O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo  Pregoeiro  por  solicitação escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas,  encaminhados por  meio eletrônico,  ou,  se for  o caso,  por  outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.7.2. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a
padrões  de  qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios  previstos  nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra,  sob pena denão aceitação da proposta,  no local  a ser  indicado e dentro de 03
(TRÊS) DIAS úteis contados da solicitação.
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os
interessados, incluindo os demais licitantes.
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.7.2.3.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.7.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.7.2.5.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como
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protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.7.2.6.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das  previstas  neste  Edital.
8.11.1.  Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.12. Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte,  sempre que a  proposta  não for  aceita,  e  antes  de o  Pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.
8.13. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:
9.1.1. Consulta ao cadastro dos Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná  (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-
municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250).
9.1.2. Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio  majoritário,  por  força do artigo 12 da Lei  n°  8.429,  de 1992,  que prevê,  dentre  as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
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sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
 9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz. 9.4.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial comdiferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada no (ANEXO II), para fins de habilitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1.  Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
 10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,  o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias,  que começarão a contar  do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor  não assinar  o  contrato,  não retirar  o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e- mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a  fase  recursal,  constatada a  regularidade dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.  Após  a  homologação  da  licitação,  em sendo realizada  a  contratação,  será  firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
15.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e  seus
anexos;

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado a
partir do 13º mês, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência
 15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexo.
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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15.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

16. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
16.1.  A empresa vencedora do certame, quando solicitado o fornecimento do Objeto, deverá
prontamente atender às necessidades do SAMAE.
16.2. Constatadas irregularidades no objeto, a ser recebido o SAMAE poderá:
a) Com respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação  da  SAMAE,  imediato,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado;
b) Com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação  da  SAMAE,  imediato  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado
16.3. O recebimento dos serviços será feito conforme a solicitação, verificado o atendimento
integral da quantidade e das especificações contratadas.
16.4. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos adquiridos
16.5. A empresa adjudicatária deverá observar as condições e prazos propostos, assumindo
toda e qualquer responsabilidade por seu descumprimento.

17.  DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização ficarão a cargo do
Servidor  Renan Dantas de Freitas.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e  da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
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20.1.3. Apresentar documentação falsa;
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. Não mantiver a proposta;
20.1.7. Cometer fraude fiscal;
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
20.3.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
 20.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
20.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
20.8.  A apuração e  o  julgamento  das demais  infrações administrativas  não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de  1º  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na  unidade  administrativa.
20.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.
20.10. Caso o  valor  da  multa  não seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
20.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
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administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
20.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo dapena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compraselicitacoes@samaejgv.com.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, endereço informado no Preâmbulo deste
edital, no Setor de Protocolo Geral.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
21.4.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.
21.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por  meio eletrônico via internet,  no endereço indicado no
Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado,  registrado em ata e acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
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validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da
isonomia e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR,
nos  dias  úteis,  mesmo endereço e  período no  qual  os  autos  do  processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
22.12.2. ANEXO II –Habilitação;
22.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta;
22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL
22.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema;
22.12.6. ANEXO VI – Declaração Idoneidade
22.12.7. ANEXO VII – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos
22.12.8. ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Trabalho Infantil;
22.12.9. ANEXO IX – Declaração de Enquadramento ME/EPP
22.12.10. ANEXO X – Declaração de cumprimento de requisitos de Habilitação
22.12.11. ANEXO XI – Declaração de Inexistência de vínculo
22.12.12. ANEXO XII – Minuta do Contrato

Jaguariaíva, 28 de fevereiro de 2024.

NEI APARECIDO CAMILO 
PREGOEIRO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de
sistema integrado de Gestão Comercial e Operacional dos serviços de saneamento, 100%
web (cloud computing, servidor em nuvam), envolvendo implantação do sistema, conversão
de dados, comprovação de sua consistência, treinamento de usuários, suporte e manutenção
pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, com critério
de  julgamento  pelo  menor  preço  global,  mediante  a  execução  das  atividades  e  demais
características e especificações técnicas contidas no presente termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA
Justifica-se a compra de maneira a suprir às necessidades e o melhor desenvolvimento dos
serviços  dessa  autarquia,  pois  necessitamos  de  um  sistema  de  Gestão  Comercial  e
Operacional dos serviços de saneamento, 100% web, para controle dos diversos serviços
prestados a população, abrangendo a gestão de cobrança, arrecadação completo, gestão de
serviços,  leitura  e  entrega  simultânea  de  contas,  através  dos  sistemas  que  atendam  a
necessidade conforme descrito neste termo de referência,  melhorando o atendimento aos
usuários internos e externos.
Pretende-se,  através  desta  compra,  atender  as  informações  trazidas  pelos  setores
responsáveis  pelo  saneamento  municipal  (atendimento,  faturas  e  operacional)  para
modernização do sistema e do setor de saneamento, visto que a modernização da Gestão
Pública é pauta prioritária desta Administração Municipal, a contratação de moderno sistema
de  Gestão  Comercial  e  Operacional  dos  serviços  de  saneamento,  desenvolvido  com
tecnologia cloud computing, 100% web, se faz necessária para que os servidores públicos
ligados  à  área  possam  ter  condições  de  realizar  os  processos  e  trabalhos  com  maior
eficiência e qualidade disponibilizando ferramentas modernas para atendimento e prestando à
população e consumidores melhores serviços e soluções.

3. RESULTADOS ESPERADOS

Prover a Administração Pública, através da implantação de uma GESTÃO COMERCIAL E
OPERACIONAL  DOS  SERVIÇOS  DE  SANEAMENTO  100%  WEB,  com  o  intuito  de
racionalizar os recursos e garantir maior eficiência e qualidade administrativa por parte da
Municipalidade, assim como, de sua gestão, contemplando os processos, considerando os
principais resultados a serem alcançados com esta aquisição são:

I. Obter dados e informações que possibilitem o planejamento;
II. Melhorar as condições tecnológicas para enfrentamento dos diversos desafios que são

requeridos da Gestão, para integrar os sistemas de informações;
III. Definir novo parâmetro para atividades de apoio na prestação de serviço, contribuindo

para elevação da dignidade funcional dos agentes usuários internos e externos;
IV. Garantir  a  plataforma  de  serviços  em  T.I  para  atender  a  demanda  dos  diversos

setores/serviços das Secretarias;
V. Promover níveis satisfatórios de qualidade e disponibilidade de serviços em T.I para

dar suporte às atividades e rotinas inerentes aos serviços oferecidos no SAMAE;
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VI. Oferecer aos gestores, um sistema de informações integrado de apoio à gestão;
VII. Permitir realização de auditorias através do sistema de forma eficiente e com acesso

seguro a todo o conjunto de dados e informações armazenadas;
VIII. Aperfeiçoar o uso dos recursos humanos, materiais e financeiros;

4. ESPECIFICAÇÕES GERAIS

I. A conversão dos dados dos sistemas atuais para o novo sistema deverá ser realizada
pela licitante vencedora. As adaptações das Bases de Dados e Fórmulas, conforme
características particulares de cada uma delas, visando o correto funcionamento dos
sistemas  é  de  total  responsabilidade  da  licitante  vencedora.  Portanto,  quaisquer
incorreções no processo de conversão, detectados no período de 01 (um) ano, deverão
ser sanados pela licitante vencedora, sem ônus adicionais para o SAMAE.

II. Os sistemas obrigatoriamente deverão estar desenvolvidos na  arquitetura web (nativo)
executado a partir  dos principais navegadores (Edge,  Chrome, Mozilla),  deverá ser
instalado a critério e custas da CONTRATADA em servidor externo, sendo vedado o
uso de emuladores.

III. Os  sistemas,  objeto  desta  licitação  deverão  conversar  entre  si,  sem  prejuízo  de
performance entre os módulos.

IV. Os sistemas deverão estar preparados para ambiente multiusuário, dotados de toda
segurança que este ambiente exige (tratamento de transações).

V. A  integração  entre  todos  os  sistemas,  não  necessitará  de  arquivos  auxiliares  ou
externos, exceto quando disposto o contrário na descrição do sistema.

VI. Todas as informações deverão estar imediatamente disponíveis a todos os sistemas,
exceto os sistemas cujo descritivo indique o contrário.

VII. O processo de integração entre os sistemas também será organizado de forma que,
embora  os  dados  estejam  imediatamente  disponibilizados  na  base,  estes  apenas
ficarão disponíveis para uso no módulo seguinte após confirmação do módulo anterior
de que as tarefas correspondentes foram encerradas

VIII. A decisão de integração, ou outra equivalente e a qualidade dos dados integrados é de
responsabilidade  do  SAMAE,  cabendo  à  licitante  vencedora  garantir  o  correto
funcionamento  dos  processos  de  integração  e  orientar  a  equipe,  no  momento  da
implantação (etapa de parametrização da integração).

IX. O SAMAE disponibilizará,  sempre que necessário,  pessoal  para participar  e apoiar
todos  os  processos  relativos  à  preparação,  parametrização  e  integração  entre  os
sistemas a serem implantados.

X. Cabe à licitante vencedora orientar os usuários do sistema, em especial os gestores,
quanto à forma e viabilidade do retorno (estorno) dos processos de integração e suas
consequências.  A  realização  desta  operação  apenas  ocorrerá  com  anuência  e
participação direta da gestão do contrato.

XI. Não haverá necessidade de retrabalho, ou seja, a inclusão/alteração de informações
no banco de dados será  totalmente  corporativa  e  colaborativa,  de forma que uma
atividade executada por um sistema seja totalmente apreciada pelos demais.

XII. As  tabelas  de  referência  de  uso  comum  do  sistema  (que  poderão  participar  do
processo  de  integração)  e  processos  específicos  constantes  da  descrição  dos

Pregão Eletrônico Nº 001/2024                                                                                         Pág. 18 de 70



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Porto Velho, 140 – Jardim São Roque – Jaguariaíva - PR

Fone/Fax: (43) 3535-1579/3535-9219
CNPJ: 75.658.435/0001-27

                 compraselicitacoes@samaejgv.com.br

sistemas, serão atualizadas automática e imediatamente, estando disponíveis para uso
em outros sistemas.

XIII. A licitante vencedora deverá auxiliar tecnicamente no preenchimento das tabelas de
parâmetros, cujos valores serão definidos e controlados exclusivamente pelo SAMAE,
através de seus técnicos responsáveis.

5. CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DOS DADOS

I. A empresa vencedora deverá realizar a migração dos dados em até 90 (noventa) dias.
II. Todos  os  dados  cadastrais  existentes  em  outras  bases  de  dados  de  sistemas

anteriores que são necessários para o bom funcionamento de algum sistema integrante
da solução, deverão, obrigatoriamente, ser migrados para o sistema da contratada sem
nenhum custo adicional.

III. O  levantamento  de  requisitos  necessários  para  o  funcionamento  de  cada  sistema
integrante  do  pacote,  deverá  ser  feito  pela  Contratada  e,  caso  este  levantamento
sinalize  para  a  importação de  outras  bases  de  dados,  esta  deverá  ser  inclusa  no
processo de migração, sem custo adicional.

IV. A base de dados deverá ser fornecida pela equipe de tecnologia do SAMAE, porém, a
análise dos dados, a verificação de inconsistências e a verificação de erros deverão ser
feita pela empresa contratada em conjunto com a equipe de tecnologia do SAMAE.

V. No caso de impossibilidade da migração de dados de bases antigas, estes deverão ser
inseridos pela CONTRATADA de forma manual no sistema, ou seja, digitados.

VI. Caso  algum usuário  do  sistema necessite  ou  sinta  falta  de  dados  antigos  após  o
processo de migração, a Contratada será informada e, terá um prazo estabelecido pelo
SAMAE para que sejam providenciados os dados faltantes. Este prazo após a emissão
da Ordem de Serviço deverá ser igual ao período de implantação.

6. DO SUPORTE TÉCNICO

I. A licitante vencedora disponibilizará atendimento e suporte técnico através de: telefone,
WhatsApp e Internet (chamados técnicos online). E-mails poderão ser utilizados para
solicitações específicas junto aos prepostos ou responsáveis da licitante vencedora.

II. O atendimento técnico telefônico e/ou por WhatsApp será disponibilizado pela licitante
vencedora  como  pronto  atendimento  nos  casos  de  orientação  sobre  o  uso  da
ferramenta ou dúvidas simples.

III. Em casos  específicos,  desde  que  justificados  e  em mútuo  acordo,  o  atendimento
poderá  ocorrer  também  presencialmente,  nas  dependências  do  SAMAE  (ou  local
indicado) e nas dependências da licitante vencedora sem custos adicionais.

IV. A licitante vencedora deverá disponibilizar registro de solicitações (chamados técnicos)
de manutenção (correção de erros), esclarecimentos de dúvidas e desenvolvimentos
nos sistemas e sistemas, separadamente e de maneira aderente ao SLA previsto neste
termo.

V. A ferramenta de suporte online deverá ser disponibilizada pela licitante de forma fácil e
intuitiva.

VI. O chamado técnico solicitado pelo SAMAE, de qualquer natureza, de qualquer técnico
designado, só pode ser considerado fechado, finalizado ou encerrado definitivamente,
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com o aval da municipalidade ou então com solução apresentada e não respondida em
tempo não inferior a 15 dias úteis.

VII. Os  chamados  técnicos  devem  conter:  ferramenta  de  encaminhamento  da  licitante
vencedora para o responsável do chamado de forma a dirimir dúvidas, data e hora das
tramitações e possibilitar a consulta do atendimento mesmo após o chamado estar
encerrado.

7. SLA (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO)

I. O software deverá  ter  uma infraestrutura  de disponibilização de dados on-  line  de
99,8% de disponibilidade mensal, compromissada de SLA - Service Level Agreement
(Acordo de Nível de Serviço).

II. A contratada do sistema deverá comprometer a disponibilizar os seguintes serviços
para a equipe de Tecnologia do SAMAE.

III. Nos  dias  úteis,  durante  horário  comercial,  disponibilizar  a  atendimento  on-line,  via
telefone, abertura de chamados ou WhatsApp Comercial.  Os prazos máximos para
atendimento e solução dos problemas, será conforme a severidade descrita no quadro
abaixo (SLA), salvo casos complexos em que o prazo diverso será definido entre as
partes.

IV. Na  hipótese  da  “Contratante”  necessitar  do  desenvolvimento  de  novas  rotinas,
módulos,  alterações  na  estrutura  dos  sistemas  objeto  desta  licitação,  treinamentos
adicionais ou outros serviços aqui não especificados, estes deverão ser orçados pela
contratada  de  acordo  com  o  valor/hora  contratado  e  sua  execução  deverá  ser
previamente aprovada pela mesma.

V. A  licitante  vencedora  deverá  disponibilizar,  pelo  menos,  um  Gerente/Coordenador
técnico para Companhia ter livre acesso/contato com este profissional. Não é permitido
à  licitante  vencedora  utilizar-se  de  estruturas  de  atendimento  que  impeçam  o
acesso/contato  com  seus  funcionários/colaboradores  de  nível  hierárquico  mais
elevado.

VI. Fica estabelecido o seguinte Acordo de Nível de Serviço (Service Level Agreement –
SLA), para atendimento das solicitações de suporte realizadas por escrito através do
software de atendimento:

OBSERVAÇÃO:  Os  prazos  estabelecidos  abaixo  estão  sendo  considerados  perante  a
condição que a contratante está com toda a infraestrutura necessária para a utilização dos
sistemas em funcionamento 24x7 semanal sem interrupção.
Severidade Motivação Prazo Resposta Prazo Solução*

1 CRITÍCA

Parada  total  de  módulo;
parada de funcionalidade
que  atinja  número
significativo  de
munícipes/consumidores
na sua paralisação.

De  imediata  a  4
(quatro)  horas  úteis.
Necessária
comunicação  por
telefone  com  a
gerência  da  licitante
vencedora.

Necessário  apresentar
solução  de  emergência
(se possível).  Até 8 (oito)
horas úteis.

2 ALTA
Rotina  importante  do
sistema  paralisada

Até  16  (Dezesseis)
horas úteis.

Necessário  apresentar
solução (se possível). Até
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(entende-se  como  rotina
importante  as  rotinas
essenciais  ao
funcionamento  do
módulo,  sem  a  qual  a
utilização do sistema fica
gravemente prejudicada).

48  (Quarenta  e  oito)
horas úteis.

3 MÉDIA

Funcionalidade  com
problema  que  não
compromete  a  operação
do  sistema,  desde  que
envolva:  1.  prazo
inadiável  (previsto  em
legislação  ou
regulamento);  ou  2.
alguns  munícipes
precisem ter a solução de
seus problemas adiados.

Até 32 (Trinta e duas)
horas úteis.

Até  72  (Setenta  e  duas)
horas úteis ou quando do
prazo inadiável (o que for
maior).

4 BAIXA

Dúvidas,  erro  ou  mal
funcionamento em rotinas
adiáveis  do  sistema  (é
possível  continuidade  do
trabalho normal).

Até 7 (sete) dias úteis Até  14  (quatorze)  dias
úteis.

5  NOVAS
SOLICITAÇÕE
S

Ajustes  e  alterações  no
sistema  visando  sua
melhoria,  ou  decorrentes
de  alteração  da  rotina
interna  da
CONTRATANTE,  desde
que  aprovados  entre  as
partes,  sujeita  a
orçamento prévio.

Até 14 (quatorze) dias
úteis  para avaliação e
acordo.

Acordado entre as partes
(varia  conforme
complexidade  da
solicitação).

VII. O período de deslocamento (se for o caso) não está computado no SLA.
VIII. É  garantida  justificativa  de  atraso  aos  prazos  estabelecidos  no  SLA  em  casos

específicos, descritos abaixo:
a) Problemas  de  infraestrutura  do  SAMAE.  Entende-se  como  infraestrutura  todas  as

estruturas e softwares necessários para o funcionamento dos sistemas que não sejam
responsabilidade  da  contratada  (por  exemplo,  redes  e  suas  configurações,
computadores,  sistemas  operacionais,  acessos  à  internet,  programas  alheios  ao
sistema que afetem sua funcionalidade ou correção do problema, etc.). Neste caso o
SLA passará a contar a partir da correção do problema de infraestrutura identificado.

b) Má identificação ou qualificação do problema quando da abertura do chamado técnico.
Neste caso o SLA passará a contar a partir da correta identificação e qualificação do
problema.
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c) Indisponibilidade dos funcionários da Autarquia quando estes forem indispensáveis à
solução do problema. Neste caso o SLA deverá ser renegociado entre as partes para
possibilitar o atendimento.

d) Erros decorrentes de atendimento as novas solicitações, que após atendidas não foram
devidamente validadas pela municipalidade. Neste caso o SLA deverá ser renegociado
entre as partes para possibilitar o atendimento.

8. TREINAMENTO

I. Todos os treinamentos necessários a plena funcionalidade e utilização do sistema pela
Administração,  inclusive  após  a  implantação  e  treinamentos  iniciais,  deverão  ser
contínuos à autarquia, visando sempre a manutenção da qualidade e capacitação dos
funcionários que utilizam o sistema.

II. Treinamento das equipes locais no uso do software, que será no período estimado de
até 100 (Cem horas) reconhecidas como oficiais, apresentando como resultado prático
dos  conhecimentos  adquiridos  a  correta  utilização  dos  sistemas  nas  suas
funcionalidades

III. Os  treinamentos  deverão  ser  realizados  para  até  20  funcionários  dos  diversos
departamentos do SAMAE, a serem indicador pela Diretoria.

IV. As  novas  funcionalidades  e  novos  recursos  imputados  nos  sistemas,  dos  quais
acarretarão em alteração no fluxo de trabalho, os usuários quando necessário deverão
ser treinados para aprendê-los. Também deverá existir documentação com instruções
necessárias para consultar e operação do sistema.

9. PROVA CONCEITO

I. Tendo o Pregoeiro e equipe de apoio do SAMAE finalizado a fase de lances, apurada a
classificação  das  empresas  participantes,  fica  obrigada  a  empresa  mais  bem
classificada, sob pena de desclassificação, a executar nas dependências do SAMAE, a
demonstração  de  todos  os  sistemas,  com  utilização  de  software  e  equipamentos
próprios.

II. A  demonstração de verificação será  acordada em sessão junto  a  empresa melhor
classificada,  sendo  informada  no  PORTAL  BLLCOMPRAS  para  ciência  dos
interessados.  Destaca-se  que  o  prazo  acordado  para  a  sessão  de  verificação  de
conformidade será de no mínimo 15 dias após     a sessão do pregão.

III. O proponente deverá utilizar software e equipamentos próprios e muni-los  com todos
os dados e programas. 

IV. A Comissão de Verificação de Conformidade poderá, a seu critério, utilizar profissionais
especializados em cada área para prestar assessoria à mesma.

V. A demonstração de verificação de conformidade por parte da licitante deverá abordar
os tópicos e condições estabelecidas no ANEXO II.

VI. A exigência da demonstração de verificação está com consonância com a objetividade
e transparência, onde no presente edital corresponde ao percentual inferior de 60%
(317  itens)  de  toda  a  especificação  (582  itens),  sendo  que  a  empresa  vencedora
deverá  findo  o  prazo  da  implantação  (90  dias)  e  colocado  em  produção
disponibilizar/entregar a totalidade (100%) dos recursos especificados.
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10.REQUISITOS TÉCNICOS GERAIS

I. Ser desenvolvido com tecnologia cloud computing para ser executado em ambiente
“web”,  ou  seja,  ser  comprovadamente  capaz  de  ser  executado  nos  seguintes
navegadores: Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome;

II. Proporcionar arquitetura mínima de três camadas (aplicação, dados e apresentação),
sendo possível identificar essas com nitidez;

III. Proporcionar  ambientes  de desenvolvimento/homologação e  produção,  assim como
ferramenta automatizada para migração entre estes;

IV. Adaptar-se a todas as lógicas do negócio, sendo que estas não podem estar presentes
nas camadas de apresentação;

V. Proporcionar módulos integrados, em bases relacionais distintas que comunicam-se
entre si através de uma base de leitura, visando o não comprometimento dos módulos
em situações caso um apresente falhas, garantindo assim a integridade individual dos
módulos;

VI. Proporcionar módulos integrados, em bases relacionais distintas que comunicam-se
entre  si  através  de  uma  base  de  leitura,  visando  otimizar  processos  gerenciais  e
geração de relatórios;

VII. Possuir adaptação para fornecer acessibilidade à pessoas com deficiência visual;
VIII. Possuir  interface  totalmente  responsiva,  adaptando-se  aos  mais  variados

equipamentos,  dimensão (polegadas de  monitores)  e  respectivos  pixels/resoluções,
sem alteração e sobreposição das informações.

IX. Possuir  arquitetura  denominada  'Onion  Architecture'  onde  ela  se  divide  em  várias
camadas, sendo elas:

a) Domínios e Entidades: As entidades da aplicação ficam todas dispostas nessa
camada, tudo que diz respeito ao modelo do banco de dados são representados
aqui.

b) Serviços de domínio: Nessa camada, os serviços que interagem com o domínio
da  aplicação  são  criados,  eles  são  o  intermediário  entre  a  entidade  e  sua
implementação pelos serviços da aplicação. Aqui é onde a lógica de negócio
fica.

c) Serviços de aplicação: Recebe os comandos realizados pelo cliente, envia os
dados  processados  para  o  serviço  de  domínio  e  recebe  o  resultado  desse
processamento  para  que  então  os  dados  sejam  retornados  para  o  cliente
(Basicamente uma camada de transição entre o cliente (front end) e o serviço de
domínio).

X. Possuir  base de  dados para  cada módulo  da  aplicação,  garantindo consistência  e
segurança das informações dispostas  em cada uma delas,  visto  que cada módulo
deverá possuir diferentes níveis de permissão de acesso.

XI. Possuir banco de dados para leitura, para que os dados de cada base possam ser
compartilhados entre si.

XII. Possuir interface intuitiva garantindo fácil operação dos usuários disponibilizando no
mínimo os seguintes requisitos: 

XIII. Permitir o acesso à tecnologia HTML/Web, via browser, sem necessidade de plug-ins
na máquina do usuário; 

XIV. Garantir que a camada cliente seja suportada no mínimo pelos navegadores Microsoft
Edge, Google Chrome 67.0 e superiores, Mozilla Firefox 61.0 e superiores;
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XV. Permitir controlar a ordenação do menu da interface de acordo com a necessidade do
usuário;

XVI. Permitir  o  cadastro  de  e-mail  corporativo  (imap/pop/stmp/login/senha)  para  envio
automático das faturas à unidade consumidora e respectivo usuário.

11.REQUISITOS  TÉCNICOS  PARA  O  SISTEMA  PARA  GESTÃO  COMERCIAL  E
OPERACIONAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 100% WEB

11.1. Módulo Auditoria

1. Proporcionar  registro  de  auditoria  de  todas  as  operações  realizadas  dentro  da
aplicação;

2. Proporcionar consulta aos dados da auditoria de forma lógica e em gráficos;
3. Possuir controle de acesso por no mínimo:
4. Por  menu e submenu da aplicação e seus módulos permitindo restringir  acesso a

determinadas rotinas individualmente e/ou em grupo.
5. Por  usuários  específicos  por  módulo,  sendo  possível  acrescentar  ou  restringir  a

qualquer momento os dados de acesso.
6. Por perfil de usuário, grupo, setor, sendo possível restringir também acessos externos

a rede interna do departamento de água.
7. Modo de implantação
8. Oferecer personalização da aplicação de acordo com a preferência do SAMAE, sendo

possível utilizar o brasão oficial da Autarquia e imagem de fundo específica, permitindo
alterações a qualquer momento.

9. Oferecer personalização de textos de boas vindas da aplicação, assim como o texto
que  será  apresentado  nas  abas  da  aplicação,  permitindo  alterações  a  qualquer
momento.

10.Oferecer personalização do texto de apresentação no home da aplicação, permitindo
alterações a qualquer momento

11.Oferecer  opção de utilizar  variáveis  de substituição nas mensagens específicas de
usuários,  sendo  possível  utilizar  query  de  número  inteiro,  número  fracionado  e  de
textos e altera conforme necessidade do departamento de água;

12.Oferecer opções de parametrizações diversas que serão aplicadas na aplicação como
um todo.

13.Controle contábil
14.Possuir cadastros de receitas contábeis permitindo a inclusão de seu código contábil,

código  reduzido  e  descrição  contábil,  onde  estes  poderão  ser  vinculados
posteriormente a uma ou várias cobranças;

15.Possuir  controle  contábil  de  maneira  estruturada,  em  tabela  no  banco  de  dados
relacional e banco de dados de leitura, onde se deve registrar todas as operações
realizadas e manter seus históricos de acordo com detalhamento abaixo:

16.Vincular  a  movimentação de maneira  estrutural,  especificando se houve crédito  ou
estorno na conta contábil de destino;

17.Vincular  a movimentação de maneira estrutural,  especificando a conta bancária  de
destino;

18.Vincular  a  movimentação fracionando proporcionalmente  serviços  aplicados a  cada
cobrança;
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19.Manter histórico de todas as movimentações, valores fracionados, contas contábeis
creditadas e estornadas, assim como nas contas bancárias;

20.Permitir  o  cadastramento  de  todas  as  bases  legais  que  fundamentam  a  natureza
jurídica do órgão, bem como, diretrizes sobre tarifas, taxas, preços públicos e outras
normas pertinentes a operação da administração pública.

21.Permitir cadastrar ato normativo, com no mínimo as seguintes informações:
22.Descrição do ato normativo;
23.Tipo  do  ato  normativo  (lei,  decreto,  portaria,  regulamento,  instrução  normativa,

regimento ou resolução);
24.Número do ato normativo;
25.Número da publicação no diário oficial municipal;
26.Situação do ato normativo (publicado, vigente ou revogado);
27.Data da publicação;
28.Vigência inicial e Vigência final;
29.Possibilidade de anexar cópia com qualquer extensão de arquivo do ato normativo;
30.Permitir cadastrar a disposição do ato normativo em campo próprio.

11.2. Módulo Faturamento

1. Permitir realizar consulta através de qualquer campo dos cadastros;
2. As  informações  de  códigos  e  descrições  dos  cadastros  da  aplicação  deverão  ser

consistidas, não sendo permitidas informações repetidas;
3. Para os cadastros da aplicação deverá haver pelo menos dois modos de visualização,

sendo um destes em tabela;
4. O modo de visualização em tabela deverá ser composto por informações baseadas na

pesquisa feita através de quaisquer campos do cadastro, onde deverão ser retornadas
informações específicas de cada cadastro do sistema e nas informações retornadas
deverá haver um input permitindo acessar diretamente o cadastro quando desejar-se
editar os dados cadastrados;

5. Em todas as rotinas de cadastro deverá haver o modo de pesquisa, permitindo buscar
por qualquer campo cadastrável;

6. Permitir cadastrar bancos diversos e vincular as contas bancárias;
7. Permitir  cadastrar  os  dados  do  SAMAE,  assim  como  suas  particularidades.

Considerando possibilidade futura de existir mais empresas prestadoras de serviços de
saneamento para o município, a aplicação deverá permitir cadastrar todas elas;

8. Permitir cadastrar feriados e pontos facultativos do município com descrições distintas.
9. Permitir para todas as operações financeiras a definição de datas previstas de leitura,

de execução de serviços e outras operações agendadas;
10.Permitir cadastrar pelo menos duas mensagens direcionadas aos consumidores;
11.Permitir  cadastrar  mensagens que serão enviadas aos consumidores em situações

específicas,  sendo  possível  prever  pelo  menos  as  seguintes  situações:  específica,
débito automático, faturamento, agência, reaviso, conta unificada, alerta especial de
débitos anteriores.

12.Permitir cadastrar mensagens que serão vinculadas aos comunicados de notificações
diversas, permitindo ainda alteração a qualquer momento pelo usuário;

13.Permitir  cadastrar  motivos de recálculos,  em rotina específica para essa operação,
devendo ainda ser possível sua auditoria com emissão de relatórios;
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14.Possuir opção de cadastrar motivos de troca de clientes para controle das trocas de
titularidade das unidades consumidoras;

15.Permitir cadastrar ocorrências de leituras com:
i. Código;
ii. Descrição;
iii. Permitir realizar cadastro prévio de consumo fixo em m³;
iv. Permitir realizar cadastro prévio de consumo fixo em valor;
v. Possuir opção de impressão de conta; 
vi. Possuir opção de impressão da descrição na conta;
vii. Possibilitar a definição de outras ações pertinentes para as ocorrências;
viii. Possuir opção para considerar a ocorrência para fins de cálculo;
ix. Possuir opção para imprimir as ocorrências;
x. Permitir definição de permissão para digitar a leitura ao informar determinada

ocorrência;
xi. Possuir opção para registro fotográfico da ocorrência;
xii. Possuir  opção  para  definir  se  a  notificação  de  ocorrência  será  gerada  em

formulário separado;
xiii. Possuir opção para definir se será gerado repasse ou crítica de leitura;
xiv. Possuir opção para definir se ao informar determinada ocorrência será permitido

aplicar débito ou crédito de consumo;
16.Permitir cadastrar clientes especificando o tipo de pessoa e para cada tipo a aplicação

deverá estar adequada quanto às informações necessárias para seu gerenciamento,
visando integração total com todos os módulos presentes no sistema comercial;

17.Permitir cadastrar e pesquisar pessoas (físicas e jurídicas) cadastradas em qualquer
módulo  da  aplicação,  sendo  as  informações  centralizadas  em um único  banco  de
dados;

18.Reservatórios
i. Permitir  cadastrar  informações  pertinentes  ao  sistema  de  captação  de  água

(poços) e reservatórios como:
ii. Cadastro dos parâmetros de qualidade da água;
iii. Cadastro das amostras analisadas;
iv. Permitir cadastrar períodos e qualidade das análises;
v. Permitir cadastrar análises fora do padrão.

19.Permitir  cadastrar  informações  para  cobrança  através  do  PIX  (ferramenta  Banco
Central), contendo as seguintes informações:

i. Descrição do cadastro;
ii. Nome do Banco/Empresa e município;
iii. Anexar certificado digital;
iv. Selecionar o tipo da geração do QR CODE, se estático, dinâmico ou híbrido;
v. Cadastrar a chave PIX;
vi. Endereço da API;
vii. Usuário e senha.

20.Serviços
i. Permitir  cadastrar  serviços  a  serem  executados  e  cobrados  nas  faturas,  com

diversos tipos de aplicações;
ii. Permitir definir se o serviço será cobrado com valor fixo ou parcelado;
iii. Permitir definir se o serviço será cobrado com valor percentual;
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iv. Permitir definir se o serviço será cobrado de acordo com o consumo em m³;
v. Permitir realizar o cadastro da conta contábil por serviço, podendo assim identificá-

la na rotina de movimentação contábil;
vi. Permitir cadastrar o código de dívida ativa de determinado serviço;
vii. Permitir parametrizar se determinado serviço será considerado em caso de haver

crédito ou débito de consumo;
viii. Permitir incluir os materiais utilizados em alguns serviços como ligações novas;
ix. Permitir impressão dos materiais e respectivos custos, bem como dos serviços e

preços respectivos;
x. Permitir parametrizar mensagem a ser impressa quando determinado serviço for

incluído na fatura;
xi. Permitir parametrizar se poderá ser alterado o valor de determinado serviço após

seu lançamento;
21.Permitir parametrizar as impressões das descrições na fatura;
22.Anexos tarifários e de preços públicos:

i. Permitir cadastrar anexos tarifários e de preços públicos contendo as informações
de código, categoria, subcategoria;

ii. Permitir vincular a cada anexo tarifário a tarifa básica ou preço público operacional;
iii. Permitir  ativar e inativar um anexo cadastrado a qualquer momento, sendo que

suas informações e históricos de aplicações deverão ser  mantidos na base de
dados;

iv. Permitir  cadastrar  diversas  faixas  de  consumo e  vincular  as  mesmas em seus
pertinentes anexos tarifários e de preços públicos;

v. Permitir definir a quais serviços determinadas faixa de consumo se aplica;
vi. Controlar a vigência inicial e final da faixa de consumo;
vii. Permitir aplicar anexos diferentes dentro da mesma referência, sendo que o cálculo

deverá ser realizado proporcionalmente, dentro de cada vigência pré-estabelecida,
o que não obriga que a alteração na tabela tarifária e ou de preços públicos seja
feita somente na virada de uma referência;

viii. Permitir exibir o anexo tarifário e ou de preços públicos pertinente à categoria da
unidade consumidora, de modo que possa informar ao consumidor o cálculo da
cobrança.

ix. Permitir  cadastrar  informações referentes à correção monetária,  que é aplicada
automaticamente no anexo tarifário e de preços públicos vigente.

23.Débito avulso
i. Permitir lançar débitos avulsos para consumidores que estejam vinculados a uma

unidade consumidora;
ii. Permitir lançar débitos avulsos para consumidores que não estejam vinculados a

uma unidade consumidora;
iii. Permitir cadastrar tipo de débito avulso;
iv. Permitir ativar e inativar tipos de débitos avulsos mantendo histórico dos mesmos

na base de dados;
v. Permitir vincular a receita contábil pertinente a cada débito avulso e registrar toda

movimentação contábil;
vi. Permitir  negociar  débitos  avulsos,  aplicando previa  simulação,  onde o   usuário

deverá ter informação dos valores das parcelas e vencimentos antes de concluir a
operação;
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vii. Deverá permitir que durante a negociação, a movimentação contábil das parcelas
seja  registrada  e  caso  tenha  mais  de  um  serviço  credite  ou  estorne
proporcionalmente os valores.

24.Tipo de entrega
i. Permitir cadastrar tipo de entrega das faturas;
ii. Endereços
iii. Permitir  cadastro  de  regiões  diversas  que  poderão  ser  responsáveis  pelo

abastecimento, manutenção e controle de uma região/localidade;
iv. Permitir  cadastro de município,  localidades, bairros e logradouros, vinculando-os de

maneira lógica;
v. A aplicação deverá ser integrada com pelo menos três API’s de pesquisa automatizada

por CEP, sendo uma principal e no caso de instabilidade uma segunda será acionada e
assim sucessivamente;

25.Hidrometria 
i. Possuir cadastro de hidrômetros que compõem o parque atual do município;
ii. Permitir cadastros de hidrômetros não instalados;
iii. Controlar histórico de hidrômetros instalados e retirados das ligações;
iv. Controlar através de cadastros, informações da aquisições de hidrômetros, assim

como a nota fiscal destes;
v. Controlar através de cadastros, fabricantes de hidrômetros, permitindo pesquisar

por essa informação quando for realizar o vínculo de um hidrômetro a uma ligação;
vi. Controlar trocas de hidrômetros através de motivos de substituição;
vii. Registrar histórico de hidrômetros já utilizados por determinada ligação;
viii. Permitirr  cadastro  individual  de hidrômetro,  contendo as seguintes informações:

código, número do hidrômetro, fabricante, número da nota fiscal, vazão, diâmetro e
número de dígitos;

ix. Permitirr  cadastro  do  hidrômetro  de  cada  ligação,  contendo  as  seguintes
informações:  fabricante,  quantidade  de  dígitos,  diâmetro,  vazão,  diâmetro  da
ligação,  classificação,  se  utiliza  telemetria,  localização  do  hidrômetro,  data  de
instalação de hidrômetro, leitura inicial do hidrômetro;

x. Permitir cadastro de todos os fornecedores de hidrômetros;
xi. Possuir  funcionalidades  para  gestão  da  telemetria  de  hidrômetros  com  essa

tecnologia, objetivando leituras automáticas e outras ferramentas e opções;
26.Roteirização

i. Permitir  criar  diversas roteirizações baseado nas informações pré-definidas nos
parâmetros gerais;

ii. Permitir pesquisar e editar roteirização já cadastradas;
iii. Possuir  lista  com  detalhes  da  roteirização  com  dados  de  todas  as  unidades

consumidoras nela  vinculada,  sequência  da mesma na roteirização e  endereço
completo das unidades consumidoras;

iv. Permitir  alterar  a qualquer  momento a sequência de uma determinada unidade
consumidora vinculada a uma rota;

v. Reordenar  automaticamente  a  ordem de  sequência  das  unidades  consumidora
quando se realiza uma alteração;

vi. Permitir  alterar  a qualquer momento uma determinada unidade consumidora de
rota;

27.Regras de macro medidor
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i. Permitir definir regras de cobrança em macro medidores que possuem medidores
dependentes;

ii. Permitir configurar diferentes tipos de configuração de macro medidores, tais como:
iii. Permitir que um hidrômetro (Macro) abasteça outros hidrômetros (Dependentes);
iv. Permitir  que  uma  ligação  macro  receba  a  soma  do  faturamento  de  seus

dependentes, emitindo conta somente para a ligação macro;
v. Permitir que a ligação macro seja faturada e o valor faturado seja rateado entre os

dependentes;
vi. Permitir rateio do consumo em m³ apurado na ligação macro para todos os seus

dependentes e posteriormente efetuando o cálculo das faturas dos dependentes
individualmente;

28.Permitir parametrizar tipos de cobranças, tais como:
i. Cobrança nos dependentes;
ii. Cobrança na ligação macro;
iii. Unidade consumidora

29.Permitir  cadastrar,  editar,  pesquisa  e  inativar  unidades  consumidoras,  contendo as
seguintes interfaces:
i. Dados da ligação;
ii. Dados do usuário/proprietário;
iii. Dados do hidrômetro;
iv. Histórico de hidrômetros utilizados;
v. Dados do imóvel;
vi. Parametrizações gerais baseadas na regra de negócio do SAMAE;
vii. Parametrizações de integração com o sistema de LIS;
viii. Informação de mensagens vinculadas à unidade consumidora para determinada

referência;
ix. Histórico de leituras;
x. Histórico de serviços;
xi. Histórico de débitos de leitura;
xii. Histórico de débitos avulsos;
xiii. Opção de imprimir faturas em aberto;
xiv. Permitir visualizar através de gráfico:
xv. Consumo real;
xvi. Valor da fatura;
xvii. Opções de filtro por 12, 18 ou 24 meses, destacando na interface o filtro/período

escolhido pelo usuário.
30.Permitir visualizar as unidades consumidoras em modo tabela;
31.Emitir relatório de unidades consumidores.
32.Possuir módulo de leitura e impressão simultânea próprio;
33.Permitir disponibilizar cargas individuais e em grupo;
34.Manter histórico de cargas enviadas com sucesso, e com falhas de comunicação na

interface;
35.Manter  histórico  de  baixa  das  cargas  enviadas  com  sucesso,  e  com  falhas  de

comunicação na interface;
36.Exibir informações de falhas na rotina de LIS;
37.Exibir informações do(s) leiturista(s) responsáveis por cada carga;
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38.Permitir trabalhar com agrupamento de leituras;
39.Parâmetros gerais
40.Permitir parametrizar dados de integração, tais como:

i. Informação de priorização de categorias;
ii. Preestabelecer descrição de serviços que serão impressos nas faturas;
iii. Definir tipo de ação para existência de ocorrência nas leituras;
iv. Definir  o tipo de código de barras utilizado,  sendo que estes são baseados no

layout FEBRABAN;
v. Permitir parametrizar valor mínimo para cobrar/imprimir uma fatura;
vi. Permitir parametrizar dados diversos relacionados à impressão de contas, sendo

estes adaptáveis às regras de negócio aplicadas no SAMAE.
41.Permitir parametrizar configurações auxiliares, tais como:

i. Percentuais para cálculo de consumo mínimo e máximo;
ii. Alíquota de FISAN aplicada;
iii. Alíquota de ICMS aplicada;
iv. Limite de parcelamento de um débito;
v. Número de dias pós-vencimento para geração de notificação de débitos;
vi. Número de faturas em aberto para geração de notificação de débito e/ou corte;
vii. Encargos financeiros e tipos de cobranças a serem aplicados;
viii. Predefinição da roteirização;

42.Permitir parametrizar configurações de valores, tais como:
i. Predefinição se irá permitir quitações abaixo do valor do débito;
ii. Predefinição de percentual abaixo permitido na quitação;
iii. Predefinição se irá permitir quitações acima do valor do débito;
iv. Predefinição de percentual abaixo permitido na quitação;
v. Predefinição do máximo de desconto que poderá ser aplicado em uma negociação;
vi. Predefinição do mínimo de entrada em uma negociação;
vii. Predefinição do número máximo de parcelas em uma negociação.

43.Permitir parametrizar códigos contábeis e:
i. Vincular a todos os tipos de cobrança da aplicação sua receita contábil;
ii. Permitir alterar a receita contábil de determinada cobrança, mantendo o histórico

de cobranças anteriores em sua movimentação contábil;
iii. Débitos

44.Negociação
i. Permitir realizar a negociação de débitos individualmente ou em grupo;
ii. Permitir alterar o responsável pelo débito durante a negociação;
iii. Permitir negociar débitos de faturas e cobranças avulsas;
iv. Permitir simulação da negociação antes de aplicar de fato a operação;
v. Permitir oferecer desconto no processo de negociação;
vi. Permitir negociar como o serviço a ser cobrado nas faturas mensais de água e

esgoto;
vii. Permitir negociar gerando faturas avulsas;
viii. Possuir  flexibilidade  na  definição  para  início  dos  vencimentos  das  parcelas

negociadas;
ix. Registrar e manter histórico de todas as movimentações contábeis pertinentes aos

parcelamentos.
x. Cancelamento de negociação
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xi. Permitir realizar cancelamento por débito;
xii. Permitir realizar cancelamento de negociação por serviço;
xiii. Registrar e mantém histórico de todas as movimentações contábeis pertinentes ao

cancelamento de negociações.
45.Quitação manual

i. Permitir quitação manual para débito avulso;
ii. Permitir quitação manual para débito de fatura;
iii. Permitir quitação manual para comunicados de débito;

46.Quitação automática
i. Realizar  quitação  automática  de  faturas  arrecadadas  através  de  agências

bancárias;
ii. Possuir  integração  com  bancos  conveniados,  utilizando  layout  de  integração

FEBRABAN;
47.Debito automático

i. Realizar a exportação de dados relacionados a débito automático para as agências
bancárias conveniadas;

ii. Realizar  a  importação  de  dados  de  débito  automático  gerados  pelas  agências
bancárias conveniadas;

iii. A integração deverá ser realizada através do layout de integração FEBRABAN.
48.Geração de comunicados de débito 

i. Permitir geração manual de comunicados de débitos;
ii. Permitir cadastrar mensagem personalizada para ser impressa no comunicado;
iii. Possuir rotina de geração de comunicado de débitos automática, que deverá ser

executada diariamente;
iv. Permitir a gestão de comunicados de débito, onde poderá ser definido se este será

mantido ou inativado, se será enviado junto com a leitura ou não;
v. Permitir definir a data prevista para corte ao gerar a notificação de débito;
vi. Manter o histórico de notificações geradas e visualizadas.
vii. Gerar comunicado de corte;
viii. Gerar documento para ser apresentado durante a execução do corte;
ix. Permitir cadastrar mensagem personalizada para ser impressa no comunicado;
x. Permitir predefinir a geração do comunicado de corte na geração do comunicado

de débito;
xi. Gerar comunicado de quitação anual;
xii. Gerar documento para ser apresentado durante período pré-selecionado;
xiii. Permitir  cadastrar  mensagens  personalizadas  para  serem  impressas  nos

comunicados;
xiv. Permitir predefinir a geração do comunicado de quitação anual no envio da carga

de leitura LIS.
xv. Atualizar diariamente os encargos
xvi. Realizar  a  atualização  diária  de  juros,  multas  e  correções  para  os  débitos  em

atraso;
xvii. Manter histórico de atualização diária dos encargos;
xviii. Permitir a realização de lançamentos para cobranças avulsas, podendo ser para

pessoas que possuem vínculo com unidades consumidoras ou não;
xix. Permitir  a exclusão de lançamentos para cobranças avulsas,  podendo ser para

pessoas que possuem vínculo com unidades consumidoras ou não;
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xx. Registrar  e  manter  histórico  de  todos  os  lançamentos  avulsos  na  rotina  de
movimentação contábil;

49.Fechamento mensal
i. Realizar o fechamento mensal das rotinas de cobrança do módulo de faturamento;
ii. Possuir rotina para que os serviços da referência atual e inferiores que ainda não

foram calculados sejam transferidos para a próxima referência em aberto.
iii. Possuir  rotina para desconto dos créditos e débitos de consumo utilizados nas

leituras da referência selecionada.
50.Digitação

i. Permitir digitação de consumo em m³ individual;
ii. Permitir digitação de consumo em m³ em lote;
iii. Permitir digitação de consumo pela média individual;
iv. Permitir digitação de consumo pela média em lote;
v. Permitir digitação de ocorrência individual;
vi. Permitir digitação de ocorrência em lote;
vii. Permitir lançamento de leitura coletada de forma manual.

51.Lançamento de mensagens
i. Permitir  lançamento  de  mensagem  que  será  impressa  na  fatura  de  todos  os

consumidores;
ii. Permitir lançamento de mensagem especifica a determinados consumires, sendo

esse lançamento individual;
iii. Permitir lançamento de mensagem especifica a determinados consumires, sendo

esse lançamento em lote.
52.Lançamento de serviços

i. Permitir lançamento de serviços que serão cobrados por determinado período;
ii. Permitir lançamento de serviços que serão cobrados por período indeterminado;
iii. Permitir lançamento de serviços que serão cobrados somente em uma referência,

sendo de maneira individual ou por rota;
iv. Permitir configurar informações pertinentes para cobrança de outros serviços como,

por exemplo, coleta de lixo;
v. Permitir lançar serviço como, por exemplo, o de coleta de lixo para cobrança na

LIS.
53.Disponibilizar os seguintes relatórios

i. Relatório de faturamento;
ii. Relatório de consumo por logradouro;
iii. Mapa contábil;
iv. Listagem de quitações;
v. Clientes não visitados por referência/período.

54.Dashboard que exiba a estatística de faturamento, com filtro por referência ou período,
contendo o nº de unidades consumidoras, o total de unidades consumidoras faturadas,
com valor e percentual, o total de arrecadada com valor, o total de leituras realizadas
(somente leitura, somente ocorrência e leitura com ocorrência), situação (ativa, inativa,
cortada, corta a pedido, suprimida e factível) e quantidade das unidades consumidoras
e o histórico quantitativo de faturamento e arrecadação, exibido em gráfico, informando
o quantitativo de cada barra, tudo de maneira dinâmica e interativa.

55.Dashboard  que  exiba  a  estatística  de  ligação,  contendo  o  total  de  unidades
consumidoras, total de ativas, inativas, cortadas, suprimidas e cortadas a pedido, total
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de  cortes  e  religações,  nº  de  ligações  hidrometradas  e  não  hidrometradas  por
categoria,  nº  de  ligações  por  economias  hidrometradas  e  não  hidrometradas,
informação sobre o consumo real,  estimado e faturado,  com filtro  por  referência  e
roteirização, de maneira dinâmica e interativa

11.3 Módulo Requerimento

1. Permitir cadastro de servidores e agentes terceirizados de execução das ordens de
serviço;

2. Permitir ativar/inativar servidores e agentes terceirizados de execução das ordens de
serviço,  mantendo  na  base  de  dados  todo  o  histórico  e  dados  relativos  à  agente
inativados;

3. Permitir  o  cadastro  de  equipe  de  execução de  serviços  e  vínculo  de  servidores  e
agentes terceirizados que nela pertence;

4. Permitir  desvincular  servidores  e  agentes  terceirizados  que  não  mais  pertencem à
determinada equipe de serviço;

5. Permitir ativar/inativar equipes cadastradas, mantendo o histórico de ordens de serviço
executadas por esta na base de dados;

6. Permitir  cadastrar  motivos  de  impedimento  que  possam  ser  lançados  durante  a
execução de ordens de serviço;

7. Permitir ativar/inativar motivos de impedimento cadastrados, mantendo o histórico de
ordens de serviço que estes foram vinculados;

8. Permitir  cadastrar  tipos de corte que possam ser  lançados durante a execução de
ordens de serviço;

9. Permitir cadastrar tipos de serviços que serão utilizados para geração das ordens de
serviço;

10.Permitir definir valores a serem cobrados para determinados tipos de serviço;
11.Permitir cadastrar diversos tipos de requerimento, com as seguintes predefinições:

i. Código;
ii. Descrição;
iii. Origem;
iv. Código contábil;
v. Prioridade;
vi. Dias para execução;
vii. Dias para execução uteis ou corridos;
viii. Exige aprovação;
ix. Tipo de cobrança;

12.Permitir  definir  se  um  tipo  de  requerimento  é  ativo  ou  inativo,  sendo  que  as
informações  de  todos  os  cadastros  deverão  ser  mantidas  na  base  de  dados  para
históricos de requerimentos com determinados tipos;

13.Permitir cadastrar um de motivo de reprovação do requerimento;
14.Permitir  ativar/inativar  motivos de reprovação cadastrados,  mantendo o histórico de

utilização desde na base de dados;
15.Permitir cadastrar um de motivo de cancelamento do requerimento;
16.Permitir ativar/inativar motivos de cancelamento cadastrados, mantendo o histórico de

utilização desde na base de dados;
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17.Permitir visualizar o histórico de leitura do usuário no período que teve vínculo com a
unidade consumidora;

18.Permitir visualizar informações dos requerimentos em modo tabela.
19.Permitir cadastrar um novo requerimento e pesquisar requerimentos já lançados;
20.Para  lançamento,  a  aplicação  adapta  sua  interface  de  acordo  com  as  regras  de

negócio preestabelecidas nos cadastros do módulo;
21.Permitir definir ordem de prioridade para a execução dos requerimentos;
22.Permitir definir data prevista de execução para a execução dos requerimentos;
23.Possuir recurso de aprovação dos requerimentos manual e automático, que quando

executada deverá gerar ordem(s) de serviço(s) automaticamente;
24.Possuir recurso de indeferimento dos requerimentos lançados indevidamente;
25.Possuir recurso para geração de protocolo referente ao requerimento, com dados de

ordens de serviços geradas, valores de cobrança e termo para o solicitante assinar, se
comprometendo com aquela cobrança;

26.Possuir recurso de geração de ordens de serviço automaticamente, após aprovação de
requerimento;

27.Ordenar  ordens  de  serviços  geradas  para  um  mesmo  requerimento  de  maneira
sequenciada, com monitoramento da liberação para execução baseada na sequência
preestabelecida;

28.Possuir recurso de envio de ordens de serviços online para o sistema automatizado de
OS definindo a equipe responsável pela execução ou não;

29.Utilizar  recurso  para  recebimento  de  ordens  de  serviço  em  tempo  real  e  após  o
recebimento da mesma que a próxima seja liberada a próxima ordem de serviço da
sequência para envio automático;

30.Possuir recurso de lançamento manual das informações de execução das ordens de
serviços;

31.Permitir realizar cancelamento de requerimentos lançados/deferidos indevidamente;
32.Realizar a geração de cobrança automática ao módulo de faturamento;
33.Realizar  a  alteração  do  status  das  unidades  consumidores  automaticamente  após

execução de determinados requerimentos;
34.Todas  as  ordens  de  serviços  deverão  ser  vinculadas  e  controladas  por  um

requerimento;
35.O sistema deverá possuir funcionalidades para realização de requerimentos online com

a possibilidade de anexar arquivos. 

11.4 Módulo Atendimento

1 Permitir cadastrar tipo de atendimento e definir a qual módulo este será direcionado;
2 Permitir definir se será permitido lançar atendimento em anonimato;
3 Permitir ativar/desativar tipos de atendimento, mantendo o histórico de utilização desde

na base de dados;
4 Permitir  pesquisar  atendimentos  já  lançados  através  da  informação  do  protocolo

gerado;
5 Permitir  pesquisar  atendimentos  já  lançados  através  da  informação  do  tipo  de

atendimento;
6 Permitir abrir detalhes do atendimento pesquisado através da lista retornada;
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7 Possibilitar o registro de todos os atendimentos realizados, tanto por meio presencial
quanto por meio telefônico ou online. 

8 Permitir que quando o servidor atendente abrir o atendimento, seja gerado o número
de protocolo (registro de atendimento) único;

9 Permitir registrar as principais tarefas executadas no atendimento; 
10 Permitir o acompanhamento de todos os atendimentos realizados;
11 Registrar  o  descritivo  do  atendimento,  ação  que  poderá  ser  inserida  pelo  servidor

atendente; 
12 Antes  de  o  servidor  atendente  iniciar  um  novo  atendimento  o  sistema  deverá

obrigatoriamente encerrar o atendimento em curso;
13 Permitir o anexo de documentos apresentados durante o atendimento;
14 Permitir a visualização de documentos anexados nos atendimentos;
15 Permitir a visualização das principais informações da unidade consumidora na interface

de lançamento do atendimento;
16 Permitir a visualização do histórico de débitos em uma lista paginada, e com opção de

pesquisar na tabela;
17 Diferenciar a situação dos débitos através de cores;
18 Permitir a impressão de segunda via de débitos;
19 Realizar  tratamento  em  débitos  já  quitados  para  não  haver  pagamentos  em

duplicidade;
20 Realizar atendimentos que irão gerar requerimentos e encaminha-los ao módulo de

forma automática para a geração e execução de ordens de serviços;
21 Atualizar o status dos atendimentos automaticamente;
22 Realizar  a  criação  de  atendimentos  que  irão  gerar  requerimentos  anônimos  e

encaminhá-los ao módulo de forma automática para geração e execução de ordens de
serviços;

23 Realizar  a  validação  de  requerimentos  já  abertos  não  permitindo  a  geração  de
requerimentos em duplicidade.

11.5 Módulo Dívida Ativa

1 Permitir cadastrar motivo de exclusão do débito;
2 Permitir cadastrar a mensagem da notificação de débito;
3 Permitir informar o nº de páginas para geração do livro;
4 Permitir informar o nº de dias para vencimento da notificação e o nº de dias para inscrição

após o vencimento.
5 Permitir selecionar o tipo de notificação, por edital ou individual;
6 Permitir que a inscrição aconteça somente se impresso no comunicado de débito;
7 Permitir cancelar e quitar inscrições da dívida ativa;
8 Possibilidade de imprimir comunicados de débitos a inscrever;
9 Possibilidade de imprimir o livro;
10 Rotina para inscrever os débitos por referência;
11 Visualizar débitos inscritos;
12 Relatório demonstração de inscritos;

11.6. Módulo Ordens De Serviço Digital
Especificação Módulo Gerenciador - Web
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Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato;
1. Aplicação 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos ou ferramentas
para acesso remoto ou emulação de ambiente desktop;
2. Utilização  de  formato  visual  totalmente  Web,  sendo  compatível  com  os  principais
navegadores (browsers) existentes (Chrome, Safari,  Firefox, Edge e outros) nos principais
sistemas operacionais existentes (Windows, Linux, MacOS);
3. A contratada deverá fornecer,  incluso no pacote e  por  sua conta,  hospedagem na
nuvem, gestão da base de dados e rotinas de backup;
4. O módulo gerenciador Web deverá ser responsivo dentro dos navegadores (browsers)
nos Smartphones e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e Windows Phone;
5. Banco de dados SQL Server 2014 ou superior;
6. Permitir parametrização geral da parte operacional de:
Empresa: Nome, endereço, logomarca, CNPJ, telefone, e-mail e site;
7. Permitir definir tempo de intervalo de almoço do agente em campo;
8. Permitir rotina de troca de agente responsável pela execução das OS’s;
9. Permitir a parametrização de exibição de OS's canceladas na tela de itinerário;
10. Permitir a parametrização de exibição do campo de tipo de Serviço executado na tela
do Equipamento Mobile;
11. Permitir a parametrização de obrigatoriedade de informar observação na OS.
12. Permitir a parametrização de obrigatoriedade de comprovação de quilometragem do
veículo utilizado;
13. Permitir a parametrização para utilização de recursos de GPS;
14. Parametrização de rotina de geoprocessamento (monitoramento em tempo real);
15. Permitir a parametrização de intervalo de envio das coordenadas GPS (segundos);
16. Parametrização  de  utilização  de  rotina  de  geoprocessamento  (monitoramento  em
tempo real);
17. Parametrização de barramento do envio de fotos pelo plano de dados (Fotos vão ser
enviadas somente pelo sinal Wireless);
18. Parametrização individual por equipe de Serviço permitindo configurações diferentes,
bem como:

i. Nome;
ii. Senha;
iii. Modelo do Equipamento;
iv. Agente responsável;
v. Membros da equipe;
vi. Telefone celular;
vii. Modo de deslocamento;
viii. Modelo de Impressora;
ix. Formulário de impressão;
x. Turno;

19. Permitir a configuração de utilização de cartão de backup no equipamento;
20. Permitir a inativação de equipes;
21. Parametrização  e  gerenciamento  dos  tipos  de  Serviços,  permitindo  configurações
diferentes para cada tipo, bem como:

i. Descrição;
ii. Valor;
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iii. Classificação;
iv. Complemento;

22. Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a captura de fotos;
23. Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a captura de fotos
antes de iniciar o Serviço;
24. Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a supervisão dos
Serviços;
25. Permitir a parametrização se o tipo de Serviço executado irá exigir a consistência dos
dados do veículo;
26. Permitir  a  parametrização  se  o  tipo  de  Serviço  executado  irá  exigir  a  captura  de
assinatura digital;
27. Possuir  cadastro  do  motivo  de  impedimento  da  execução  da  ordem  de  Serviço,
permitindo configurações diferentes para cada tipo, bem como:

i. Descrição;
ii. Valor;
iii. Tipo de Serviço;
iv. Impressão de comunicados;

28. Possuir a parametrização do tipo de execução de Serviços;
29. Possuir cadastro de equipamentos;
30. Possuir cadastro de tipo de corte;
31. Possuir cadastro de turnos de trabalho, destacando hora inicial e final;
32. Possuir  rotina  de  visualização  e  gerenciamento  das  ordens  de  Serviço  com  os
seguintes dados:

Informações da Ordem de Serviço:
i. Mês;
ii. Ano;
iii. Grupo;
iv. Código;
v. Data de abertura;
vi. Hora de abertura;
vii. Prioritária ou não;
viii. Nome do usuário;
ix. Telefone;
x. Código da ligação;
xi. Hidrômetro instalado;
xii. Logradouro;
xiii. Número;
xiv. Complemento;
xv. Bairro;
xvi. Localidade;
xvii. Última leitura;
xviii. Data última leitura;
xix. Situação;
xx. Serviço solicitado;
xxi. Existe foto capturada;
xxii. Observações sobre o Serviço a ser executado;
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xxiii. Informações adicionais sobre o Serviço;
xxiv. Dados do requerimento;

Informações da Ligação:

i. Número de Economias;
ii. Categoria;
iii. Localização do imóvel;
iv. Ponto de referência;
v. Latitude e longitude. (Com opção de chamada das coordenadas no mapa);
vi. Mapa cadastral;
vii. Histórico de consumo;
viii. Fotos capturadas;
ix. Assinaturas digitais capturadas;

Informações da execução da Ordem de Serviço:

i. Serviço executado no local;
ii. Equipe de Serviço;
iii. Status do Serviço;
iv. Execução;
v. Motivo de impedimento;
vi. Data da visita;
vii. Hora inicial de execução;
viii. Hora final de execução;
ix. Tipo de corte;
x. Tipo de corte 2;
xi. Solicitar aprovação do Serviço (Supervisão);
xii. Retornar para nova tentativa de execução;
xiii. Consumidor ausente;
xiv. Serviço procedente;
xv. Status do sistema;
xvi. Observações;
xvii. Número de Economias;
xviii. Dados do hidrômetro;
xix. Hidrômetro alterado;
xx. Leit. atual do HD antigo;
xxi. Hidrômetro novo;
xxii. Leit. atual HD novo;
xxiii. Consumo mínimo;
xxiv. Consumo máximo;
xxv. Lacre antigo;
xxvi. Lacre novo;
xxvii. Classificação HD antigo;
xxviii. Classificação HD novo;

33. Possuir a visualização dos Serviços lançados na ordem de Serviço;
34. Possuir a visualização dos dados técnicos de água e esgoto, sendo estes:
Dados de Ramal

i. Localização
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ii. Lado
iii. Distancia
iv. Profundidade
v. Diâmetro
vi. Material
vii. Conservação
viii. Pavimentação

Dados da Rede

i. Lado 
ii. Localização
iii. Distância
iv. Profundidade
v. Diâmetro
vi. Material
vii. Conservação
viii. Pavimentação
ix. Pressão da água

35. Possuir a visualização dos Serviços solicitados;
36. Possuir a visualização dos membros das equipes que trabalharam na execução da OS;
37. Possuir a opção de download das fotos capturadas por ordem de Serviço;
38. Possuir a opção de download das assinaturas capturadas por ordem de Serviço;
39. Possuir visualização de Materiais utilizados na execução da ordem de serviço.
40. Rotina de importação e exportação online de grupos de Serviço de acordo com layout a
ser fornecido;
41. Rotina de exportação online de ordens de Serviços emergenciais para o equipamento
mobile;
42. Rotina de cancelamento online do envio de ordens de Serviço para o equipamento
mobile em campo;
43. massa de dados para serem enviados para as equipes forma otimizada e dinâmica;
44. Possuir  tela  de  monitoramento  das  ordens  de  Serviço  que  foram  enviadas
emergencialmente;
45. Monitoramento das equipes de Serviço com base nas coordenadas GPS da última
ordem de Serviço executada com visualização em pontos no mapa;
46. Rastreamento com exibição em mapas das equipes de Serviço de forma manual, com
a inserção das coordenadas de latitude e longitude e opção de pesquisa por endereço;
47. Possuir rotina de rastreamento, com os seguintes filtros:

i. Equipe
ii. Grupo de Serviço
iii. Data de Execução

48. Exibir no mapa informações como:

i. Equipe
ii. Ordem de Execução
iii. Código da Ordem de Serviço
iv. Status da Ordem de Serviço
v. Serviço Executado 
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vi. Data e Hora da Execução

49. Exibir no mapa a rota percorrida pela equipe através de execuções das Ordens de
Serviços,  de forma a  possibilitar  o  acompanhamento  EXATO do caminho percorrido  pela
equipe. (Não sendo aceitável apenas uma ligação de pontos, mas sim o traçado real da rota
(Ruas, avenidas, etc....);
50. Possuir  destaque de cores no mapa com Status de cada Ordem de Serviço como:
Primeiro Serviço, Serviço Executado, Serviço não executado por impedimento, Serviço em
execução, Ultimo Serviço;
51. Possuir rotina de consulta de gráfico quantitativo de Serviços por equipe, com filtros
para pesquisa e exibição;
52. Relatórios de:

i. Análise de geral de grupos e Serviços em campo;
ii. IMotivos de impedimento;
iii. Serviços não executados;
iv. Execução de Serviços;
v. Quilometragem de veículos;
vi. Quantitativo de Serviços por grupo;
vii. Quantitativo de Serviços por equipe;

53. Possibilitar envio de anexos ao Equipamento Mobile em campo;
54. Possuir recurso para gerenciamento de tempo de execução, possibilitando a análise
por Equipe ou por Serviço, constando informações como:

i. Código da Ordem de Serviço
ii. Serviço
iii. Bairro
iv. Data e hora da solicitação do Serviço
v. Data e hora do envio da Ordem de Serviço para campo
vi. Data e hora de início da execução do Serviço
vii. Data e hora do final da execução do Serviço
viii. Tempo total de execução
ix. Tempo total de paralisação, quando houver
x. Tempo total de atendimento do Serviço

55. Possuir  visualização  dos  dados  de  paralisação  das  ordens  de  Serviço,  constando
informações de tempo e motivo de paralisação;
56. Possuir visualização dos dados de maquinário quando utilizados em campo, destacar
se o mesmo é próprio ou alugado e quanto tempo foi utilizado;
57. Possuir cadastro de maquinário;
58. Rotina de distribuição de Serviços, possibilitando receber uma massa de dados, com
várias ordens de serviço e distribui-las para as equipes.
59. Possuir tela de monitoramento da situação de cada equipe em campo, exibindo:

i. Equipe
ii. Quantidade de Ordens de Serviço enviadas para a equipe
iii. Quantidade de Ordens de Serviço executadas
iv. Situação das equipes (Disponível para receber novas ou ainda executando Ordens

de Serviço em aberto).
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v. Detalhamento das Ordens de Serviço que ainda estão sendo executadas, com as
informações  de  código  da  Ordens  de  Serviço,  Status  do  Sistema  e  Status  da
execução.

60. Configuração de comunicados diversos, permitido a impressão em campo pelo modulo
mobile.
61. Possuir  recurso  via  mapa  para  visualizar  Status  da  equipe  em  campo,  com  as
seguintes situações: Sem sinal (internet), Equipe parada, Equipe no local de execução da
O.S, Equipe em trânsito (entre uma O.S e outra);
62. Permitir a distribuição de Serviços através da ferramenta de mapa, possibilitando ao
gestor identificar qual equipe esta mais próxima da solicitação. 
63. Possibilidade de distribuir  O.Ss via mapa e tabela,   com status de emergencial  ou
normal.
64. Permitir a parametrização e definição de setores e subsetores para equipes e Serviços,
possibilitando análises micro/macro das informações.
65. Possuir recurso via mapa para visualização de ordens de Serviços, com os seguintes
Status:  solicitadas,  distribuídas  para  uma  equipe,  recebidas  no  Equipamento  Mobile,
executadas e executadas por impedimento;
66. Tela de Critica de O.S; 
67. Possibilidade de distinguir no mapa e na tela de distribuição O.Ss prioritárias.
68. Possibilidade de distinguir no mapa e na tela de distribuição O.Ss que retornam de
campo com impedimento para serem novamente distribuídas.
69. Possibilidade de visualizar  via mapa ordens de serviço ja executadas,  por período,
equipe e tipo de serviço.

11.7. Especificação Módulo Mobile 

1. Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato;
2. Compatível com o sistema operacional Android 5.0 ou superior;
3. Compatível com resolução de tela 480 x 800 (WVGA) ou proporcional;
4. Controle de usuário e senha para acesso;
5. Recursos de backup automático em cartão SD e restauração de backup;
6. Visualização de grade de Serviços;
7. Recurso de mudança de ordem da rota;
8. Recurso de pesquisa de Ordens de Serviço por logradouro, número, código da ligação,

número da Ordem de Serviço, número do hidrômetro e lacre;
9. Visualização  de  informações  detalhadas  da  Ordens  de  Serviço,  antes  de  iniciar  a

execução:
i. Nome do usuário
ii. Serviço a ser executado
iii. Código da ligação
iv. Telefone
v. Data de abertura
vi. Hora de Abertura
vii. Nome do Requerente
viii. Telefone do Requerente
ix. Numero e quantidade de economias
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x. Informações adicionais do Serviço
xi. Histórico de consumo
xii. Histórico de débitos 
xiii. Ponto de referencia 

10.Estatística de Serviços com as seguintes informações:
i. Quantidade de Serviços executados;
ii. Quantidade de Serviços não executados;
iii. Quantidade de Serviços com impedimento;
iv. Quantidade de Serviços pendentes de envio online;
v. Tempo total de trabalho;
vi. Tempo médio por ordem de Serviço;
vii. Maior tempo de execução de uma ordem de Serviço
viii. Menor tempo de execução de uma ordem de Serviço;
ix. Dados de data/hora da primeira e última ordem de Serviço executada;

11.Destaque de Ordens de Serviço prioritárias;
12.Semáforo de execução de Serviços, impedimentos e prioridades;
13.Possibilitar captura de foto avulsa;
14.Recurso de envio de fotos pendentes;
15.Recurso para controle de utilização de veículo, possibilitando inserir informações como:

Veículo utilizado, quilometragem inicial e final, além das fotos comprovativas tanto da
quilometragem inicial quanto da final.

16.Recurso de exigir foto antes do início da execução;
17.Visualização de fotos;
18.Captura de fotos do Serviço executado;
19.Opção de ler código de barras do hidrômetro através da câmera. 
20.Recurso de captura de coordenadas GPS para rastreamento;
21.Controle de materiais utilizados e seu quantitativo;
22.Controle de dados técnicos de localização, distância, profundidade, dentre outros, de

redes e ramais;
23.Recurso de questionário customizável de vistoria;
24.Recurso de classificação de ordens de Serviço;
25.Recurso de exame predial;
26.Suporte a informações relativas aos Serviços de troca de hidrômetro, instalação de

hidrômetro, corte, religação, caça-fraude, Serviços técnicos de manutenção de rede e
ramal dentre outros;

27.Possuir tela de itinerário auxiliar
28.Exibir notificações nos Equipamentos móveis de O.S avulsas;
29.Possuir recurso para captura de assinatura;
30.Permitir troca de agente em campo;
31.Realizar consistência no número do hidrômetro para os Serviços que exigirem esta

informação;
32.Recurso para captura de hora inicial e final da OS de forma automática;
33.Recurso de solicitação de Serviço;
34.Possibilitar visualização de anexos;
35.Possuir  impressão  de  comunicado  alternativo  para  mensagens  gerais  a  serem

entregues na execução do Serviço;
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36.Recurso de controle de maquinário utilizado na ordem de Serviço, com informações de
tempo, placa e se é alugado;

37.Recurso de paralisação durante  a  execução da ordem de Serviço,  sendo possível
informar hora inicial, hora final e motivo;

38.Recurso de auxílio GPS para localização de endereço das ordens de Serviço a serem
executadas

39.Recurso de transmissão online de Serviços;
40.Recurso de envio automático de dados e fotos;
41.Possibilidade  de  reorganização  completa  de  itinerário  nos  coletores  em  campo,

facilitando a ordenação de execução.
42.Recurso de atualização online;
43.Possuir impressão de documento de comunicado de débitos anteriores no ato do corte

para ciência e providências pelos consumidores;
44.Possuir  impressão  de  comunicado  de  corte  para  notificação  ao  consumidor  no

momento do Serviço sendo possível ainda exigir a assinatura no registro;

11.8. Módulo De Autoatendimento Via App
1. Aplicativo de autoatendimento na plataforma IOS ou ANDROID, disponíveis nas lojas
de aplicativos (store), onde o aplicativo deverá conter no mínimo:
2. Download 2ª via da fatura;
3. Histórico de faturas;
4. Emissão de Certidão negativa de débito;
5. Emissão declaração de quitação anual.
6. Solicitação de serviços, tais como: Aferição de hidrômetro, análise de água, ligação de
água, vazamento interno de água e/ou esgoto, dentre outras necessidades;
7. Acompanhamento dos andamentos dos serviços;
8. Cronograma de leitura;
9. Possibilidade de informar pré-leitura;
10. Possibilidade de realizar denúncia anexando foto do evento;
11. Possibilidade de notificar a falta de água e/ou vazamento do imóvel do requerente, bem
como, de qualquer ponto externo do município, com recurso de foto (tirar e anexar) incluso;
12. Capturar de forma automática as coordenadas GPS para indicação de vazamento em
logradouro  do  município,  com possibilidade  de  arrastar  o  point  para  melhor  precisão  da
indicação do evento;
13. O aplicativo deve ter controle de login, através do CPF e/ou unidade consumidora. 

11.9. Módulo De Atendimento Virtual Via Web
1 Deverá ser construído com tecnologia 100% web (cloud computing) para ser executado
em  ambiente  web,  ou  seja,  ser  comprovadamente  capaz  de  executado  nos  seguintes
navegadores:  Microsoft  Edge,  Mozilla  Firefox  e  Google  Chrome,  sem  a  necessidade  de
instalação  de  aplicativos  ou  ferramentas  para  acesso  remoto  ou  emulação  de  ambiente
desktop;
2 Utilização  de  formato  visual  totalmente  web,  sendo  compatível  com  os  principais
navegadores (browsers) existentes (Chrome, Safari,  Firefox, Edge e outros) nos principais
sistemas operacionais existentes (Windows, Linux, MacOS);
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3 A contratada deverá fornecer,  incluso no pacote e  por  sua conta,  hospedagem na
nuvem, gestão da base de dados e rotinas diárias de backup seguindo seguindo as boas
práticas de proteção e segurança de dados;
4 A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta para backup automático ou enviar
automaticamente  pelo  menos duas vezes ao dia,  sendo a  primeira  entre  12h e  13h e  a
segunda  entre  17h  e  18h,  backups  do(s)  banco(s)  de  dados  do(s)  sistema(s)  para
armazenamento no storage do SAMAE.
5 O módulo gerenciador web deverá ser responsivo dentro dos navegadores (browsers)
nos Smartphones e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e Windows Phone;
6 Oferecer funcionalidades e serviços como:
7 Download 2ª via da fatura;
8 Histórico de faturas;
9 Emissão de Certidão Negativa de Débito;
10 Emissão da Declaração de Quitação Anual.
11 Solicitação de serviços;
12 Cronograma de leitura;
13 Possibilidade de informar pré-leitura;

13 Controle de login, através do CPF e/ou unidade consumidora. 

11.10. MÓDULO LIS (LEITURA E IMPRESSÃO SIMULTÂNEA)
1. Aplicação 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos ou ferramentas
para acesso remoto ou emulação de ambiente desktop;
2. Utilização  de  formato  visual  totalmente  Web,  sendo  compatível  com  os  principais
navegadores (browsers) existentes (Chrome, Safari,  Firefox, Edge e outros) nos principais
sistemas operacionais existentes (Windows, Linux, MacOS);
3. A contratada deverá fornecer,  incluso no pacote e  por  sua conta,  hospedagem na
nuvem, gestão da base de dados e rotinas de backup;
4. A  aplicação  e  a  empresa  contratada  deverão  seguir  todas  as  diretrizes  da  Lei  Nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados);
5. A  empresa  contratada  deverá  fornecer  quando  solicitada  pela  contratante/ANPD
(Agencia Nacional de Proteção de dados) o relatório/documento compatível com o “RIPD”
(Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais), esse referente a aplicação que está
em sendo contratada. 
6. Sistema  deverá  conter  recurso  de  segurança  de  criptografia  de  dados  pessoais  e
sensíveis alocados no banco de dados. Sendo que as informações deverão estar visíveis no
gerenciador Web e criptografadas no banco de dados para impossibilitar a identificação dos
dados caso houver acesso diretamente ao banco de dados;
7. O módulo gerenciador Web deverá ser responsivo dentro dos navegadores (browsers)
nos Smartphones e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e Windows Phone;
8. Permitir parametrização geral da parte operacional, do cálculo da fatura e da impressão
da fatura;
9. Parametrização de ocorrência por situações de leitura/cálculo;
10. Permitir  parametrização  individual  por  agente  de  leitura  permitindo  configurações
diferentes para cada agente bem como o uso de diversos equipamentos entre os agentes;
11. Banco de dados MySQL 8.0 ou superior;
12. Rotina de importação das informações do sistema gestor para o módulo mobile no
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formato txt, por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e apresentado
posteriormente. Este arquivo conterá todos os dados necessários ao cálculo e impressão da
fatura;
13. Rotina de visualização de leituras com todos os dados de cálculo  e  impressão da
fatura, podendo visualizar fotos;
14. Rotina de exportação de arquivos do módulo mobile para o sistema gestor de forma
automática, por agente de leitura e todos os dados relativos a leitura, cálculo e impressão da
fatura;
15. Permitir parametrização das regras de cálculo e impressão da fatura;
16. Permitir visualização e listagem de log do processo de leituras e impressão simultânea
para leituras efetuadas no mínimo de 30 dias;
17. Disponibilidade das informações de log para exportação para o sistema gestor;
18. Permitir customização de mensagem de saldo de consumo;
19. Possuir relatórios operacionais de:
19.1. Estatística;
19.2. Log;
20. Possuir recursos de controle de usuários, senhas e acessos;
21. Possuir  recurso  de  instalação  automática  do  software  mobile  nos  coletores/
smartphones;
22. Possuir recurso de exportação de múltiplos arquivos;
23. Permitir  parametrização  de  configuração  para  desligamento  automático  dos
coletores/smartphones;
24. Permitir  parametrização  para  exibição  da  leitura  anterior  e  consumo  médio  nos
coletores/smartphones;
25. Permitir  parametrizar  a  utilização  do  campo  tipo  de  entrega  da  fatura  durante  as
leituras;
26. Permitir parametrizar a utilização do campo motivo de não entrega da fatura durante as
leituras;
27. Permitir parametrização de cálculo proporcional por dias de consumo;
28. Permitir parametrização de fontes para a impressora;
29. Permitir parametrização de alerta diferenciado para leitura fora da faixa;
30. Permitir parametrização para alteração de data de leitura no coletor/smartphone;
31. Permitir  parametrização  para  alertar  ocorrência  anterior  e  observações  no
coletor/smartphone;
32. Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de uma rota;
33. Permitir a roteirização das grades já importadas, redistribuindo conforme demanda.
34. Possuir  parametrização  de  mensagens  de  comunicado  de  débito  emitido  em
documento a parte;
35.  Possuir parametrização de mensagens de comunicado de consumo alterado emitido
em documento a parte;
36. Possuir  parametrização  de  mensagens  de  comunicado  por  ocorrência  emitido  em
documento a parte;
37. Possuir  parametrização  de  mensagens  de  quitação  anual  de  débitos  emitido  em
documento a parte;
38. Possuir  parametrização de mensagens de comunicado alternativo em documento a
parte;
39. Permitir parametrização de uso de recursos de fotos no ato da leitura;
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40. Possuir rotina de gerenciamento de grupos de leitura;
41. Possuir rotina de distribuição lógica dos grupos de leitura;
42. Possuir rotina de exportação e importação de grupos de leitura local ou por API através
de recursos de internet;
43. Possuir  parametrização  dos  equipamentos  usados  para  telemetria  e  suas
funcionalidades;
44. Possuir rotina de recebimento e envio das leituras on-line;
45. Programação de cargas para recebimentos nos coletores.
46. Possuir  rotina para visualização da rota  e  rastreamento do leiturista  por  GPS com
apresentação dos dados de leitura, valores da fatura, data/hora e etc.  de cada ponto em
Mapas;
47. Recurso de monitoramento online em tempo real dos leituristas;
48. Gerenciamento completo de cargas, tendo acesso a todas as informações de campo
contendo:
48.1. Controle de produtividade;
48.2. Rastreamento em tempo real;
48.3. Monitoramento em tempo real;
48.4. Status e progresso de carga;
49. Central de chat com os leituristas;

11.11. Especificação Módulo Mobile 
50. Compatível com o sistema operacional Android 11.x ou superior, podendo ser utilizado
tanto em Smartphones como em coletores de dados robustos com IP54 ou superior;
51. Compatível  com  resolução  de  tela  ou  proporcional  de  1.480  x  760  (WVGA)  para
Android;
52. Compatível  com impressoras que usam o padrão de programação CPCL, ESC/P e
ZPL;
53. Possuir recursos de backup automático em cartão SD e restauração de backup;
54. Possuir visualização de históricos de consumo do cliente;
55. Possuir recurso de captura de coordenadas GPS para rastreamento;
56. Possuir visualização de relatório de estatística de leitura, constando:

i. Quantidade de leituras;
ii. Quantidade de visitas efetuadas e percentual;
iii. Quantidade de visitas não efetuadas e percentual;
iv. Quantidade de leituras com somente ocorrência e percentual;
v. Quantidade de faturas impressas e percentual;
vi. Quantidade de faturas retidas;
vii. Quantidade de vias impressas;
viii. Tempo total de leitura;
ix. Tempo médio de leitura;
x. Maior tempo de Leitura;
xi. Menor tempo de leitura;
xii. Hora da primeira leitura;
xiii. Hora da última leitura;
xiv. Quantidade de comunicados de débitos impressos;
xv. Quantidade de comunicados de quitação anual impressos;
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xvi. Quantidade de comunicados alternativos impressos;
xvii. Quantidade de comunicados de consumo alterado impressos;
xviii. Quantidade de comunicados de ocorrência impressos;
xix. Quantidade de extratos de débitos impressos;

57. Possuir consulta de quantidade de visitas por ocorrência;
58. Possuir relatório de consumo por rota, constando a quantidade total de leituras por rota,
quantidade de leituras realizadas e quantidade de leituras não realizadas;
59. Leitura de código de barras com número do hidrômetro;
60. Gerenciamento de faturas a serem entregas em outro endereço;
61. Possuir consulta de consumidores por:

i. Rua
ii. Número
iii. Hidrômetro
iv. Rota
v. Matricula
vi. Código do cliente
vii. Grade

62. Possuir  controle  de  contas  retidas  e  não  impressas,  para  casos  de  endereço  de
entrega ser diferente do endereço da leitura;
63. Possibilitar informar tipo de entrega tabelado;
64. Possibilitar informar motivo de não entrega tabelado;
65. Possuir controle de ocorrências múltiplas;
66. Possuir recurso de mudança de ordem de leituras por rota, endereço, par/impar com
opção crescente e decrescente;
67. Realizar o cálculo e impressão de contas conforme padrões e regras de negócio da
empresa e do sistema gestor;
68. Possuir recurso de cancelamento e reimpressão da conta no ato da leitura;
69. Possuir trabalhar com telas completas com o maior número de informações possíveis e
telas simplificadas com menos informações e fontes de letras maiores;
70. Possuir consulta de consumidores na forma de grade;
71. Possuir consulta de dados detalhados dos consumidores;
72. Possuir consulta de endereços não visitados;
73. Possuir consulta de contas não impressas por ocorrência;
74. Possuir controle total via software da impressora para configuração, posicionamento de
papel e verificação de Status;
75. Possuir controle de log das seguintes operações:Exportação

i. Leitura efetuada
ii. Emissão de fatura
iii. Cancelamento leitura
iv. Reemissão de fatura
v. Desabilita impressão
vi. Habilita impressão
vii. Restauração cartão
viii. Eliminação leituras
ix. Leitura proporcional
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x. Versão PC/coletor
xi. Leitura digitada
xii. Desabilitar Impressão do cliente
xiii. Alteração de parâmetros
xiv. Cálculo sem impressão
xv. Lançamento de Ocorrência
xvi. Fatura retida por valor
xvii. Exclusão automática de leituras
xviii. Fatura impressa - Valor superior ao limite máximo
xix. Fatura não impressa - Valor superior ao limite máximo

76. Possuir recurso de impressão da fatura em formulário de frente branca com a solução
imprimindo dados e esqueleto da fatura;
77. Tempo máximo para gravação da leitura,  cálculo  e  impressão total  da fatura após
acionada a confirmação da leitura incluindo backup em cartão SD e geração de Log:  10
segundos;
78. Permitir trocar de leiturista durante o processo de leitura, utilizando a respectiva senha
do leiturista;
79. Permitir calculo e impressão de fatura em todas as opções de leitura em ligação mestre
com ligações dependentes para condomínios;
80. Permitir calculo e impressão de fatura em todas as opções ligações coletivas;
81. Possuir consulta de consumidores com ligação mestre;
82. Possuir consulta de contas retidas com ligação mestre;
83. Permitir atualizar a versão do software de forma online;
84. Controle  de  impressão  com  recursos  para  desabilitar  impressão,  saltar  pagina  e
verificar status da impressora;
85. Pareamento interno com a impressora;
86. Navegação para primeiro e último cliente da rota;
87. Possuir recurso através de equipamentos apropriados capturar fotos de hidrômetros,
fachadas e adulterações de hidrômetros e de imprimir uma das fotos na própria fatura;
88. Possuir  recurso  de  recadastramento  e  atualização  cadastral  de  informações  dos
consumidores;
89. Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de débitos em
atraso com código de barras para pagamento de uma ou várias contas em atraso por este
documento;
90. Possuir  recurso de impressão de documento (a parte)  de comunicado de consumo
alterado;
91. Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de ocorrência;
92. Possuir  recurso de impressão de documento  (a  parte)  de comunicado de quitação
anual de debitos;
93. Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado alternativo;
94. Possuir recurso de transmissão online de leituras;
95. Possuir recurso de leitura por telemetria para cálculo e impressão das faturas. Esta
leitura por telemetria deve ser por hidrômetro por imóvel ou por grupo de hidrômetros de um
condomínio.  Deve  ser  possível  a  leitura  de  alarmes  e  ocorrências  do  hidrômetro  via
telemetria;
96. Possuir  recurso de chat dentro do próprio sistema de leitura no coletor para que o
leiturista  receba mensagens em campo e  também tenha a  opção de responder  e  enviar
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mensagens  ao  operador  como  forma  de  comunicação  devendo  manter  o  histórico  de
mensagens do dia leitura para o operador e para o leiturista; 
97. Deverá ser disponibilizada 07 (sete) licenças.

ITEM QUA
NT

DESCRIÇÃO UN VALOR
UNITARIO
MENSAL

VALOR
TOTAL

01 01 CONVERSÃO,  IMPLANTAÇÃO  E
MIGRAÇÃO DO SOFTWARE.

SV R$
12.000,00

R$12.000,0
0

02 01 TREINAMENTO PRESENCIAL SV R$ 5.350,00 R$ 5.350,00
03 12 LOCAÇÃO  MENSAL,  SOFTWARE

COMERCIAL  DE  GESTÃO  DE
SANEAMENTO,  PARA  EXECUÇÃO
DOS  SERVIÇOS  DE  LEITURA  E
IMPRESSÃO  SIMULTÂNEA  DE
FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO PARA
GERENCIAMENTO  DO  SISTEMA  DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  NO
MUNICIPAIO  DE  JAGUARIAÍVA  PR,
COM  ASSISTENCIA  TECNICA
PERMANENTE.

SV R$ 7.716,00 R$
92.592,00

04 12 APLICATIVO  PARA  CELULAR,
COMPATIVEL  COM  OS  SISTEMAS
ANDROID E IOS PARA ATENDIMENTO
A POPULAÇÃO.

SV R$ 750,00 R$ 9.000,00

05 12 SOFTWARE  PARA  GERENCIAMENTO
DAS ORDENS DE SERVIÇO DE FORMA
ONLINE.

SV R$ 2.000,00 R$
24.000,00

06 200 HORAS  TÉCNICAS  PARA
PERSONALIZAÇÃO DO SISTEMA.

HOR
AS

R$ 150,00 R$
30.000,00

TOTAL R$
172.942,00

Forma de Pagamento 10 dias após a entrega.
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2024

1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

1.1.1. A  empresa  participante  do  Pregão  deverá  apresentar  CONCOMITANTEMENTE à
Proposta, os documentos comprobatórios de Habilitação contidos integralmente nos subitens
do item 1.2 deste Anexo.

1.1.2 Eventualmente, poderão ser solicitados documentos complementares sanatórios, nos 
termos do subitem 7.24 deste edital, os quais deverão ser encaminhados acompanhando a 
Proposta Final reajustada ao lance vencedor ao e-mail: licitacoes@samaejgv.com.br, no
prazo máximo de até03 (TRÊS) HORAS do encerramento da Sessão de Disputa.

1.1.3 Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 2020 que 
dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, 
recomenda-se, preferencialmente o uso de respectiva ferramenta digital, com a 
finalidade de dispensa do contido no subitem 1.1.4 abaixo:

1.1.4. A critério do Pregoeiro e da Comissão de Apoio, poderão ser solicitadas para
encaminhamento, observando o prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da
data da realização do Pregão, a Proposta original, assim como as Declarações contidas
no subitem.
1.1.5  deste  Anexo,  acompanhado  de  eventual  documento  que  não  possa  ser
substituído  por  assinatura  e/ou  certificação  eletrônica, considerando-se  por  original,
documento  que  tenha  passado  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório
competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência
por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e
com validade na data de realização da licitação.
Endereço para envio: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de  Jaguariaíva/PR sito
à Rua Porto Velho nº 140, São Roque, CEP: 84.200-000, aos cuidados do Departamento de
Compras e Licitação.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.2.1 Habilitação Jurídica
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
b)  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
c)  Certidão  Simplificada (emitida  pela  Junta  Comercial  do  respectivo  Estado),  sendo
considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.
d)  Demonstrações financeiras do último exercício social  (balanço patrimonial  anual com
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demonstrações contábeis de resultados).

1.2.2. Regularidade Fiscal
a)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  e  Dívida  Ativa  da  União,
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria
da Fazenda Nacional;
b)  Prova  de  regularidade  fiscal  para  com a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  da
licitante, expedida pelo órgão competente;
c)  Prova  de  regularidade  fiscal  para  com a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da
licitante, expedida pelo órgão competente;
c.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão
ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;
d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
e)  Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos perante  a  Justiça  do Trabalho -  CNDT,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso
incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br
f) Alvara de Licença de Funcionamento da Empresa.

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal,
conforme modelo do ANEXO VI;
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas
cabíveis.  ANEXO VII; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854
de 27/10/99), conforme modelo do ANEXO VIII;
d) Se encontra enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme
modelo do ANEXO IX;
e) Tomou conhecimento do edital e de todas as condições de participação, conforme modelo
do ANEXO X;
f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal –  e Art. 8º, do Decreto
Municipal nº 6615, conforme ANEXO XI.
1.2.2.2.1  Todas  as  declarações  mencionadas  nos  desdobramentos  do  presente  subitem
poderão ser substituídas por uma Declaração Conjunta, formulada pela licitante, desde que
aborde todos os termos exigidos.
1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira
a)  Certidão  negativa  falência,  recuperação  judicial  expedida  pelo  Cartório  Distribuidor  da
pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.
a.1)  Para  as  empresas  que  optarem  de  participar  através  de  filial,  deverá  também  ser
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de
60 (sessenta) dias de sua emissão.

1.2.4. Qualificação Técnica
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Administração Pública Direta ou Indireta,
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ou pessoa jurídica de direito privado, relativamente à atividade pertinente e compatível com o
objeto da licitação;
a.1) O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do emitente, conter
identificação do signatário, nome, endereço, telefone, e se for o caso, correio eletrônico para
contato, a fim de possibilitar eventuais diligências.

ATENÇÃO!
1.3 Para fins de anexação ao sistema, os documentos contidos nos desdobramentos do
subitem 1.4, poderão ser anexados no campo Outros Documentos.
1.4.  Os documentos exigidos para  habilitação poderão ser  apresentados em original,  por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda
em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile).
As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo
para atendimento.
1.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará  INABILITAÇÃO da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação
da documentação exigida para a habilitação.
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e  respectivo  referindo-se  ao  local  da  sede  da  empresa  licitante.  Não  se  aceitará,
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão
ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.
1.9.  Em se  tratando  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  havendo  alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o  proponente  for  declarada
vencedora  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.10 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2024

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na
Forma Eletrônica Nº 001/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOMEDA EMPRESA:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO [READEQUADO AO LANCE VENCEDOR]

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item,de acordo com o ANEXO I do Edital.

OBSERVAÇÕES:

Valores para a proposta corrigida deverão obedecer somente o limite de duas casas decimais.

PROPOSTA:R$ [Por extenso]

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Conforme o contrato assinado

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital.
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS:  A  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  SUSPENDE  O  PRAZO  DE  VALIDADE  DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone
Comercial:

Inscrição
Estadual:

Representante 
Legal:

RG:

E-mail: CPF:
Telefone 
Celular:
Whatsapp:
Resp.Financeiro:

E-mail  
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SIM ( ) Não

1.  Por  meio  do  presente  Termo,  o  Licitante  acima  qualificado  manifesta  sua  adesão  ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo III.
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3.  O Licitante  reconhece que a  utilização do sistema eletrônico  de negociação implica  o
pagamento  de  taxas  de  utilização,  conforme  previsto  no  Anexo  IV  do  Regulamento  do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo  Licitante,  mediante  comunicação  expressa,  sem  prejuízo  das  responsabilidades
assumidas  durante  o  prazo  de  vigência  ou  decorrentes  de  negócios  realizado  e/ou  em
andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última  utilização  do  Sistema,  e/ou  até  a  conclusão  dos  negócios  em  andamento.
Responsabilizando-se  pelas  informações  prestadas  neste  Termo,  notadamente  as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda,
informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Locale data:

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório]

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)  DAS
ASSINATURAS  E  ANEXAR  COPIA  DO  CONTRATO  SOCIAL  E  ULTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO  CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii.  A  perda  de  Senha  ou  de  Chave  Eletrônica  ou  a  quebra  de  seu  sigilo  deverá  ser
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio
de acesso;
iv.  O  Licitante  será  responsável  por  todas  as  propostas,  lances  de  preços  e  transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros;  e  o  não  pagamento  das  taxas  ensejará  a  sua  inclusão  no  cadastro  de
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Locale data:

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório]
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após  a  adjudicação  –  limitada  ao  teto  máximo de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  por  lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Os não pagamentos dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção
ao crédito  (SPC/  SERASA e  OUTRO) e  cadastro  dos  inadimplentes  da  BLL –  Bolsa  de
Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em  caso  de  cancelamento  pelo  órgão  promotor  (comprador)  do  pregão  realizado  na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.  A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:
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[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório]

OBSERVAÇÃO:OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA  (EM  CARTÓRIO)  DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF:_______________, sediada: ___________________________________
(Endereço Completo)

Declara,  sob  as  penas  da  Lei,  que  na  qualidade  de  proponente  do  procedimento
licitatório,  sob  a  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  (...)  instaurada  peloServiço  Autonomo
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF:_______________, sediada: ___________________________________
(Endereço Completo)

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF:_______________, sediada: ___________________________________
(Endereço Completo)

DECLARO  que  não  possuímos,  em  nosso  Quadro  de  Pessoal,  empregados
menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS1. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

OBS2. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP

[Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)]

[Nome  da  empresa],  CNPJ/MF  nº,  sediada  [endereço  completo]  DECLARO(AMOS)  para
todos os fins de direito,  especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão , que  estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
123/2006.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão na Forma
Eletrônica  (Nº/ANO)  doServiço  Autonomo Municipal  de  Água  e  Esgoto  -  SAMAE,  que  a
empresa.....................................................tomouconhecimento  do  Edital  e  de  todas  as
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

[Local e Data]

[Assinatura e carimbo da empresa]

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

[Razão Social]   

[CNPJ/MF Nº]  

Sediada [Endereço Completo]

DECLARA, sob as penas da lei,  que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão na Forma Eletrônica (Nº/ANO), instaurada pelo Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.
 [Local e Data]

[Nome do declarante] 
[RG]
[CPF]

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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CONTRATO DE SERVIÇOS
Pregão Eletrônico nº 001/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 007/2024

CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, com sede na Cidade
de Jaguariaíva, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com sede na
Rua  Porto  Velho,  nº  140  –  Bairro  Jardim  São  Roque,  inscrita  no  MF,  com  CNPJ  nº
75.658.435/0001-27, neste ato representado por seu Presidente Cicero Vieira Torres Neto,
que este subscreve. 

CONTRATADA:

xxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ xxxx, com sede na
Rua xxxxx – Centro – xxxxxxx, neste ato representado porxxxxxxx, portador do RG xxxxxx
SSP/xx e CPF xxxxxxx.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL
Contratação de empresa especializada em software na área comercial de saneamento com
fornecimento de licenças de uso (locação), migração de dados, implantação, treinamento,
serviços, manutenção e suporte técnico, com pleno atendimento à Lei de Responsabilidade
Fiscal e às normativas do TCE-PR. O sistema deverá conter os Módulos de: Gerenciamento
Comercial; Contas, Consumos e Impressão Simultânea; Atendimento ao Público; Leituras;
Arrecadação;  Faturamento  e  Emissão  de  Faturas;  Ordens  de  Serviço;  Controle  de
Inadimplências;  Dados  Técnicos  e  Estatísticos;  Relatórios;  Controle  de  Dívida  Ativa;
Autoatendimento,  título  dos  módulos  indica  apenas  as  funcionalidades  principais  das
atividades praticadas pelo sistema.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, todos os documentos cujos
teores  são  de  conhecimento  da  CONTRATADA,  vinculados  ao  Processo  de  Pregão
Eletrônico  nº.  001/2024,  com  suas  especificações,  cotações,  propostas  e  documentos
pertinentes às espécies, parecer jurídico, publicações, etc.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento  da  importância  contida  na  Cláusula  Quarta  correrá  à  conta  dos  recursos
provenientes da dotação orçamentária: 

ORGÃO 30 Serviço  Autônomo  Municipal  de
Água e Esgoto.

UNIDADE 01 Administração Geral
DOTAÇÕES
UTILIZADAS

3.3.90.39.99.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica

COMPL. ELEMENTO 3.3.90.39.99.99 Demais  Serviços  de  Terceiros
Pessoa Jurídica
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global para a estimativa de fornecimento do objeto deste contrato é de 
R$ xxxx(xxxxxx).

§

1° - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento
deste instrumento. 

§ 2° - O pagamento será efetuado mensal após o fornecimento dos serviços e apresentação
da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada.

§  3º  -  O  pagamento  será  efetuado  em  moeda  brasileira  corrente  na  entrega,  após  a
apresentação da fatura do(s) serviços(s) fornecido(s).

a) o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições
e forma de apresentação:
a.1) nota fiscal com o nome do objeto fornecido de acordo com o número do procedimento,
número  deste  Contrato,  e  outros  que  julgar  conveniente,  sem  apresentar  rasura  e/ou
entrelinhas e esteja certificado pela CONTRATANTE.
a.2) A fatura com o nome do(s) item(s) de acordo com o número do procedimento doPregão
Eletrônico 001/2024, número deste Contrato, e outros que julgar conveniente;
a.3) Comprovar regularidade fiscal, nos termos do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
O pedido  do  objeto  da  Licitação  será  efetuado  através  de  Solicitação  de  fornecimento
emitida pela CONTRATANTE através do departamento competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO   
A Contratada não poderá ceder  o presente Contrato,  no todo ou em parte,  a  nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização por escrito, do Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 
Fica  a  Contratada  obrigada  a  fornecer  garantias,  às  suas  expensas,  as  alterações,
substituições a qualquer produto que apresente anomalia, bem como falhas ou imperfeições
constatadas em suas características.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O  contratante  se  reserva  o  direito  de  rescindir,  o  Contrato  independentemente  de
interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir ou for
dissolvida; b) quando a Contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia
anuência da Contratante; c) quando houver atraso na entrega do objeto por pedido superior
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a 20 dias após o pedido de fornecimento, por parte da Contratada sem justificativa aceita, d)
quando houver inadimplência de cláusula ou condições contratuais por parte do Contratado.
§ 1º - A Rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará  a  apuração  de  perdas  e  danos,  sem  embargos  da  aplicação  das  demais
providências legais cabíveis.
§  2º  -  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  Contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as
consequências contratuais e as prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021
§ 3º - A Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas
no art. 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a  este  Contrato,  mediante  Termo Aditivo,  qualquer  modificação que
venha  a  ser  necessária  durante  a  vigência  decorrente  das  obrigações  assumidas  pelo
Contratado, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas perante o Contratante.
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na prestação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei 14.133/2021, reajustado
pelo índice do INPC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA OBRIGA-SE A:
a) Ressarcir a Contratante do equivalente a todos os danos decorrente a não fornecimento
do objeto contratado ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b)  efetuar  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato.
c) manter durante a vigência do presente contrato todas as obrigações estabelecidas neste
instrumento, bem como as determinações da Lei Federal nº. 14.133/2021.
d) Manter e contratar quando for o caso seus empregados, todos devidamente com registros
na  carteira  (CTPS)  recolhendo  regulamente  os  encargos  sociais,  FGTS,  adicional  de
insalubridade e apresentando quando do recebimento dos seus créditos perante o poder
público as GFIP`S . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações já previstas no presente contrato, o SAMAE obriga-se a publicar o
resumo do Contrato, no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total
do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.  

13.2. Multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por
dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto.
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13.3.  Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato,  na hipótese de
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade. 

13.4.As  multas  mencionadas nos  itens  13.2,  13.3  e  13.4  poderão ser  descontados  dos
pagamentos a que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso.

13.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou
penais.

13.6. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 Anos, impedida
de licitar e contratar com Administração Pública nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.
Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste item. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução,
constituindo  este  Contrato,  título  executivo  extrajudicial,  ressalvada  a  cobrança  direta,
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
Caberá  ao  Setor  Administrativo,  responder  integralmente  pela  fiscalização,  manutenção,
manuseio e solidez do Instrumento Contratual firmado entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o
foro  da  Comarca  de  Jaguariaíva/PR,  não  obstante  qualquer  mudança  de  domicilio  do
Contratado que, em razão disso, é obrigado a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Jaguariaíva, 28 de fevereiro de 2024.
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____________________________________________
SERVIÇO  AUTÔNOMO  MUNICIPAL  DEÁGUA  E
ESGOTO
Cicero Vieira Torres Neto
Presidente do SAMAE
CONTRATANTE

___________________________________
xxxx
CNPJ: xxxx
xxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

______________________________________ _________________________________

Assinatura           Assinatura 
Nome:                                                    Nome: 
RG:                                                                  RG: 

_____________________________________
Visto Jurídico
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